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GOVERNO DO ESTADO
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LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 19.153, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 860.000,00 em favor dos 
órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.325, de 30 de dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual e Secretaria de Defesa Civil, 
no valor de R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), destinado a atender a programação 
contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 13 de Agosto de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.153, de 13/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2020.I0004  170.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2020.I0144  540.000,00 

49101.06.182.0003.3151 
RESTABELECIMENTO DO ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0039  150.000,00 

TOTAL 860.000,00 

ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.153, de 13/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2020.I0039  50.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000098  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0039  100.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.90.30  100  2020.I0144  540.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2020.I0004  170.000,00 

TOTAL 860.000,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.154, de 13/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

13203.23.694.0005.1311 
FORTALECIMENTO DA AGÊNCIA DE 
FOMENTO  

000001  TD0  I  3.3.90.39  120  0000.E0000  2.000.000,00 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000002  TD0  F  3.1.90.11  115  0000.E0000  39.000.000,00 

14102.12.363.0002.2918 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS AGROTÉCNICAS  

000103  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  450.000,00 

15202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000  40.000,00 
15202.04.122.0010.2000 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000  73.010,00 
15202.20.606.0006.1949 MODERNIZAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  30.000,00 
15202.20.606.0006.1949 MODERNIZAÇÃO DA UNIDADE  000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  127.117,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD12  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.182,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD5  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.180,00 

Ê É ÃO

DECRETO Nº 19.154, DE 13 DE AGOSTO DE 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor 
global de R$ 75.102.545,00 
em favor dos órgãos que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII 
da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 7.325, de 30 de 
dezembro de 2019. 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em favor da 
Secretaria da Educação/Recursos para o Desenvolvimento da Educação Básica, Instituto de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do Piauí - EMATER, Secretaria da 
Saúde/FUNSAUDE/SUS-gestão Plena Estadual, Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do 
Piauí - FAPEPI, Encargos Gerais do Estado, Hospital Dirceu Arcoverde da PMPI - Teresina e 
Secretaria das Cidades, no valor de R$ 75.102.545,00 (setenta e cinco milhões, cento e dois mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais), destinado a atender a programação contida no anexo I deste 
Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das anulações 
parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas no Plano 
Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 13 de agosto de 2020. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.154, de 13/08/2020, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2020. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PLANO 
ORÇAMENTÁRIO TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14102.12.362.0002.2964 
MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO 
REGULAR DE NÍVEL MÉDIO  

000002  TD0  F  3.3.90.34  115  0000.E0000 39.000.000,00 

14102.12.363.0002.2918 
EXPANSÃO E MELHORIA DAS 
ESCOLAS AGROTÉCNICAS  

000103  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 450.000,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD12  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 80.680,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD5  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 80.676,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD6  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 80.676,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD7  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 80.676,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD8  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 80.676,00 

17101.10.301.0001.2395 
COFINANCIAMENTO DA SAÚDE 
PÚBLICA  

000001  TD0  S  3.3.41.41  100  0000.E0000 1.500.000,00 

20203.19.573.0005.2794 

FUNDO DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO TÉCNICO-
CIENTÍFICO DO ESTADO DO PIAUÍ  
FUNDES PROGRAMA UNIVERSIDADE 
ABERTA DO PIAUÍ - UAPI  

000040  TD0  F  3.3.90.48  120  0000.E0000 2.000.000,00 

24101.28.846.0012.0904 
ENCARGOS COM OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS - FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA  

000001  TD0  F  3.1.91.13  100  0000.E0000 31.567.473,00 

26102.10.302.0001.2863 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL  

000001  TD4  S  4.4.90.52  113  0000.E0000 30.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 151.688,00 

TOTAL 75.102.545,00 
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RURAL  

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD6  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.180,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD7  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.180,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD8  F  3.3.90.30  100  0000.E0000  21.180,00 

15202.20.606.0006.2928 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL  

000001  TD12  F  4.4.90.52  100  0000.E0000  27.355,00 

17101.10.302.0001.2394 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  0000.E0000  1.500.000,00 

24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  3.2.90.21  100  0000.E0000  10.217.209,00 
24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  3.2.90.22  100  0000.E0000  3.124.856,00 
24101.28.843.0012.0905 SERVIÇO DE DÍVIDA INTERNA   000001  TD0  F  4.6.90.71  100  0000.E0000  18.225.408,00 

26102.10.302.0001.2863 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL  

000001  TD4  S  3.3.90.14  113  0000.E0000  10.000,00 

26102.10.302.0001.2863 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL  

000001  TD4  S  3.3.90.15  113  0000.E0000  10.000,00 

26102.10.302.0001.2863 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL  

000001  TD4  S  3.3.90.33  113  0000.E0000  10.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000  151.688,00 

TOTAL 75.102.545,00 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, LUIS
RODRIGUES FILHO, do Cargo em Comissão, de Coordenador,
símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Bom Jesus, do
Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a partir
de 11 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ADRIANE ROCHA RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador, símbolo DAS-2, do Núcleo Rodoviário de Bom Jesus,
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 11 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA, do Cargo em Comissão,
de Gerente de Terminais, símbolo DAS-3, da Secretaria de Transportes,
com efeitos a partir de 12 de Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA DO ESPIRITO SANTO MARQUES FILGUEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão, de Gerente de Terminais, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Transportes, com efeitos a partir de 12 de Agosto
de 2020.

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANNY
SHERIDAN FRANCISCA DA SILVA, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria da Assistência
Social, Trabalho e Direitos Humanos, com efeitos a partir de 13 de
Agosto de 2020.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARLON DE ARAÚJO SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos,
com efeitos a partir de 13 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
TERTULIANO JOSÉ CAVALCANTI LUSTOSA, do Cargo em
Comissão, de Assessor Especial do Governador, símbolo DAS-4,
da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 13 de Agosto de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAROZAN DOS SANTOS CARVALHO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Apoio do Gabinete, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 13 de Agosto de
2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
WILSON FREITAS LUSTOSA DE ARAUJO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Especial do Governador, símbolo DAS-
4, da Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 13 de Agosto
de 2020.

SECRETARIA ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOÃO BATISTA COSTA PEREIRA, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria Estadual para
Inclusão da Pessoa com Deficiência, com efeitos a partir de 13 de
Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JULIANA NÁDJA LUSTOSA COSTA OLIVEIRA, para exercer o
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da
Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com Deficiência, com
efeitos a partir de 13 de Agosto de 2020.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DECRETOS DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RUFINA ISABEL DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Logística e Material, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 13 de
Agosto de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ISABEL NECI DE SOUSA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Logística e Material, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Administração e Previdência, com efeitos a partir de 13 de
Agosto de 2020.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA, do Cargo em Comissão,
de Diretor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-4, da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados do Estado do Piauí,
com efeitos a partir de 12 de Agosto de 2020.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 13 DE AGOSTO DE 2020

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual e tendo em vista o que consta no Ofício SESAPI/GAB.
Nº 3562/2018, de 26 de novembro de 2018, da Secretaria de Estado
da Saúde, AP.010.1.007006/18-04, que trata do Processo SESAPI
nº  AA.900.1.026293/1821, e do Ofício – SEI Nº 219/2020/PRES-
EBSERH, de 30 de junho de 2020.

R E S O L V E de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada
pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, combinado com o
Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, bem como o disposto
no Art. 5º, LX, 60, da CF, e Lei Federal nº 11.340/06, Art. 9º, § 2º, I,
colocar a servidora J. M. D., Enfermeira, Matrícula nº 207198-3,
do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI,
à disposição da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –
EBSERH/Ministério da Educação, conforme anuência contida no
ofício – SEI nº 219/2020/PRES-EBSERH, por prazo indeterminado,
a partir desta data, com ônus para o órgão requisitante.

Of.  171
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 147/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 60/2020, de 22 de julho de 2020  da
Prefeitura Municipal de Bom Princípio do Piauí, referente à
solicitação financeira, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), para incremento de custeio da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Bom Princípio do
Piauí; valor será aplicado em melhorias, aumentando assim
a qualidade no atendimento à saúde ofertada à população,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) para incremento de custeio da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bom
Princípio do Piauí/PI, a ser executado através de
transferência fundo a fundo, do Tesouro Estadual para
o Fundo Municipal de Saúde de Bom Princípio do Piauí.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 149/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Processo AA.900.1.010895/20, referente a
indicação da Fonte de Recursos para a destinação do valor
de R$ 211.000,00 (duzentos e onze mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Santa Cruz do Piauí, a ser executado
através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor de R$ 211.000,00
(duzentos e onze mil reais) para o Fundo Municipal
de Saúde de Santa Cruz do Piauí; a ser executado
através de transferência fundo a fundo, do Tesouro
Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de
Santa Cruz do Piauí/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 150/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)
O disposto no Ofício 012/2020, de 06 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Júlio
Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Pimenteiras/PI, destinado ao custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Júlio
Ferraz Arcoverde, de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), destinado ao custeio no
município de Pimenteiras/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 151/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício 017/2020, de 15 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Gustavo
Neiva, em que faz a destinação do valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde de Campo
Grande do Piauí/PI; conforme aprovação no Orçamento
Geral do Estado, exercício 2020, a ser executado através de
transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual
Gustavo Neiva, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
para o Fundo Municipal de Saúde de Campo
Grande do Piauí/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 152/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício 033/2020, de 17 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, em que faz a destinação do valor
de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para ações do
Fundo Municipal de Saúde de Palmeirais/PI; conforme
aprovação no Orçamento Geral do Estado, exercício 2020, a
ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, de R$ 1.100.000,00 (um
milhão e cem mil reais), para o Fundo Municipal
de Saúde de Palmeirais/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 153/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício 030/2020, de 15 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, em que faz a destinação do valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para ações do Fundo
Municipal de Saúde de Buriti dos Lopes/PI; conforme
aprovação no Orçamento Geral do Estado, exercício 2020, a
ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Buriti dos Lopes/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 154/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício 032/2020, de 15 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, em que faz a destinação do valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para ações do Fundo
Municipal de Saúde de Queimada Nova/PI; conforme
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aprovação no Orçamento Geral do Estado, exercício 2020, a
ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Queimada Nova/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 155/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício 031/2020, de 15 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, em que faz a destinação do valor
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para ações do Fundo
Municipal de Saúde de Beneditinos/PI; conforme aprovação
no Orçamento Geral do Estado, exercício 2020, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Flávio
Rodrigues Nogueira Júnior, de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Beneditinos/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 156/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Processo: AA.900.1.007922/20, referente à
Emenda Parlamentar Estadual do Deputado Fábio Novo,
em que faz a destinação do valor de R$ 300.000,00 (trezentos
mil reais) para reforma da UMS de Parnaguá  2ª etapa, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Fábio
Novo, de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para
o Fundo Municipal de Saúde de Parnaguá /PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 157/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício EPI Nº 141  GAB 2020, de 20 de julho de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
João Madson, em que faz a destinação do valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde
de Gilbués/PI, destinado ao custeio na saúde; conforme
aprovação no Orçamento Geral do Estado - Lei Orçamentária
7.325, de 30 de dezembro de 2019, a ser executado através
de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
Madson, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o
Fundo Municipal de Saúde de Gilbués/PI,
destinado ao custeio na saúde.
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2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 158/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 12/2020, de 28 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Teresa Britto, em que faz a destinação do valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais) para o Fundo Municipal de
Saúde de Teresina/PI, destinado a ações de custeio no
município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar da Deputada Estadual Teresa
Britto, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para
o Fundo Municipal de Saúde de Teresina/PI,
destinado a ações de custeio no município.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 159/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 16/2020, de 06 de agosto de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Teresa Britto, em que faz a destinação do valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Fundo Municipal de
Saúde de Altos/PI, destinado a ações de custeio na saúde;
conforme aprovação no Orçamento Geral do Estado - Lei
Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar da Deputada Estadual Teresa
Britto, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para
o Fundo Municipal de Saúde de Altos/PI,
destinado a ações de custeio na saúde do
município.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 160/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 15/2020, de 06 de agosto de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Teresa Britto, em que faz a destinação do valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde
de José de Freitas/PI, destinado a ações de compra de
equipamentos para a Saúde; conforme aprovação no
Orçamento Geral do Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30
de dezembro de 2019, a ser executado através de
transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar da Deputada Estadual Teresa
Britto, de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o
Fundo Municipal de Saúde de José de Freitas/PI,
destinado a ações de compra de equipamentos
para a Saúde.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 161/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 0042/2020, de 22 de junho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado João
de Deus Sousa, em que faz a destinação do valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Buriti dos Lopes/PI, destinado ao
combate a pandemia COVID-19, a ser executado através de
transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
de Deus Sousa, de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Buriti dos Lopes /PI, destinado ao
combate a pandemia COVID-19.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 162/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) mO disposto no Ofício Nº 0043/2020, de 22 de junho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado João
de Deus Sousa, em que faz a destinação do valor de R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Castelo do Piauí/PI, destinado ao
combate a pandemia COVID-19, a ser executado através de
transferência fundo a fundo;

b)Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na

Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
de Deus Sousa, de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Castelo do Piauí/PI, destinado ao
combate a pandemia COVID-19.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 163/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 0041/2020, de 22 de junho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado João
de Deus Sousa, em que faz a destinação do valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde
de Prata do Piauí/PI, destinado ao combate a pandemia
COVID-19, a ser executado através de transferência fundo
a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
de Deus Sousa, de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o Fundo Municipal de Saúde de Prata do
Piauí/PI, destinado ao combate a pandemia
COVID-19.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 164/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 0040/2020, de 22 de junho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado João
de Deus Sousa, em que faz a destinação do valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde
de Cocal/PI, destinado ao combate a pandemia COVID-19,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
de Deus Sousa, de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o Fundo Municipal de Saúde de Cocal/PI,
destinado ao combate a pandemia COVID-19.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 165/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 0044/2020, de 22 de junho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado João
de Deus Sousa, em que faz a destinação do valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de Saúde de
José de Freitas/PI, destinado ao combate a pandemia COVID-
19, a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual João
de Deus Sousa, de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o Fundo Municipal de Saúde de José de
Freitas/PI, destinado ao combate a pandemia
COVID-19.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 166/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 050/2020, de 10 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Elisangela Maria dos Santos Moura, em que faz a destinação
do valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Monsenhor Gil/PI, destinado
reforma do Hospital Municipal de Pequeno Porte, Helvidio
Nunes de Barros, a ser executado através de transferência
fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Elisangela Maria
dos Santos Moura, de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o Fundo Municipal de Saúde de Monsenhor
Gil /PI, destinado reforma do Hospital Municipal de
Pequeno Porte, Helvidio Nunes de Barros.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 167/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A necessidade de dar funcionalidade as obras de reformas do
Hospital Regional Joaquim Vieira de Brito, em Cocal/PI, que
vem sendo reformado e cujas obras estão em fase conclusiva;
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b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor de R$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil reais), destinado à
aquisição de equipamentos para Hospital Regional
Joaquim Vieira de Brito, em Cocal/PI, a ser
executado através de transferência fundo a fundo,
do Tesouro Estadual para o Fundo Municipal de
Saúde de Cocal/PI.

2  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 168/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A necessidade de dar funcionalidade as obras de reformas do
Hospital Pedro Cardoso Veras, em Cocal dos Alves/PI, que
vem sendo reformado e cujas obras estão em fase
conclusiva;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 500.000,00
(Quinhentos mil reais), destinado à aquisição de
equipamentos para Hospital Pedro Cardoso Veras,
em Cocal dos Alves/PI; a ser executado através
de transferência fundo a fundo, do Tesouro
Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de
Cocal dos Alves/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 169/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O Oficio Nº 026/2020, de 21 de julho de 2020, referente ao
repasse financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o município de Capitão Gervásio Oliveira/PI, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para o município de Capitão
Gervásio Oliveira/PI, a ser executado através de
transferência fundo a fundo, do Tesouro Estadual
para o Fundo Municipal de Saúde de Capitão
Gervásio Oliveira.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 170/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Processo: AA.900.1.01.1978/2, referente ao
repasse financeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), para o município de Lagoa do Piauí/PI, a ser executado
através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o município de Lagoa
do Piauí/PI, a ser executado através de
transferência fundo a fundo, do Tesouro Estadual
para o Fundo Municipal de Saúde de Lagoa do
Piauí.
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2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 171/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A apresentação e discussão em plenário, através de reunião
virtual realizada no dia 11 de agosto de 2020, onde foi
acordado o repasse financeiro no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para o Hospital Regional Leônidas Melo,
no município de Barras/PI;

b)
Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para o Hospital Regional Leônidas
Melo, no município de Barras/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 172/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A apresentação e discussão em plenário, através de reunião
virtual realizada no dia 11 de agosto de 2020, onde foi
acordado o repasse financeiro no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o Hospital Gerson Castelo
Branco, no município de Luzilândia/PI;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o Hospital Gerson
Castelo Branco, no município de Luzilândia/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 173/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A apresentação e discussão em plenário, através de reunião
virtual realizada no dia 11 de agosto de 2020, onde foi
acordado o repasse financeiro no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o município de Paquetá/PI, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o município de Paquetá/
PI, a ser executado através de transferência fundo
a fundo, do Tesouro Estadual para o Fundo
Municipal de Saúde de Paquetá.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI
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RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 174/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A apresentação e discussão em plenário, através de reunião
virtual realizada no dia 11 de agosto de 2020, onde foi
acordado o repasse financeiro no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), para o município de São Pedro do
Piauí/PI, a ser executado através de transferência fundo a
fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.   Dar ciência da destinação do valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), para o município de São Pedro do Piauí/PI, a ser
executado através de transferência fundo a fundo, do
Tesouro Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de São
Pedro do Piauí.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 175/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 021/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de
Saúde de São Pedro do Piauí, destinado a ações de custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Júlio Ferraz Arcoverde,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de São Pedro do Piauí/PI, destinado a ações de
custeio no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 176/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 016/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para o Fundo Municipal
de Saúde de Elesbão Veloso, destinado a ações de custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavírus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Júlio Ferraz Arcoverde,
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para o Fundo
Municipal de Saúde de Elesbão Veloso/PI, destinado a ações
de custeio no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 177/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 015/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Buriti dos Lopes, destinado a ações
de custeio no município; conforme aprovação no Orçamento
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Geral do Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro
de 2019, a ser executado através de transferência fundo a
fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Júlio Ferraz Arcoverde,
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para o Fundo
Municipal de Saúde de Buriti dos Lopes/PI, destinado a
ações de custeio no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 178/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 020/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para o Fundo Municipal
de Saúde de São Felix do Piauí, destinado a ações de custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Júlio
Ferraz Arcoverde, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), para o Fundo Municipal de Saúde de São
Felix do Piauí/PI, destinado a ações de custeio no
município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 179/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 017/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de
Saúde de Passagem Franca do Piauí, destinado a ações de
custeio no município; conforme aprovação no Orçamento
Geral do Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro
de 2019, a ser executado através de transferência fundo a
fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Júlio Ferraz Arcoverde,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Passagem Franca do Piauí/PI, destinado a ações
de custeio no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 180/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 018/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o Fundo Municipal de
Saúde de Pau DArco do Piauí, destinado a ações de custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;
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b)   Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Júlio Ferraz Arcoverde,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Pau DArco do Piauí/PI, destinado a ações de
custeio no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 181/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Ofício EPI Nº 019/2020, de 11 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Júlio Ferraz Arcoverde, em que faz a destinação do valor de
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o Fundo
Municipal de Saúde de Porto, destinado a ações de custeio
no município; conforme aprovação no Orçamento Geral do
Estado - Lei Orçamentária 7.325, de 30 de dezembro de 2019,
a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na
Emenda Parlamentar do Deputado Estadual Júlio
Ferraz Arcoverde, de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), para o Fundo Municipal de
Saúde de Porto/PI, destinado a ações de custeio
no município.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 182/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O disposto no Processo: AA.900.1.003490/20-99, referente ao
repasse financeiro no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), para o município de Boqueirão do Piauí/PI,
destinado para a aquisição de um veículo; a ser executado
através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais), destinado à aquisição
de um veículo para o município de Boqueirão do
Piauí/PI, a ser executado através de transferência
fundo a fundo, do Tesouro Estadual para o Fundo
Municipal de Saúde de Boqueirão do Piauí.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do
Secretário de Estado da Saúde do Piauí para as
devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 183/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  O Oficio Nº 099/2020   GP, de 13 de março de 2020, referente ao
repasse financeiro no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
para o município de São João do Arraial/PI, destinado a
ações de custeio no município; a ser executado através de
transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a ações de custeio no município, a ser
executado através de transferência fundo a fundo, do
Tesouro Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de São
João do Arraial.
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2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI, Nº 184/2020

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 264a Reunião
Ordinária, realizada no dia 11 de agosto de 2020, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a)  A apresentação e discussão em plenário, através de reunião
virtual realizada no dia 11 de agosto de 2020, onde foi
acordado o repasse financeiro no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), para o município de São José do Divino/PI,
destinado a ações de custeio no município; a ser executado
através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavírus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.   Dar ciência da destinação do valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), destinado a ações de custeio no município, a ser
executado através de transferência fundo a fundo, do
Tesouro Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de São
José do Divino.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 11 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 185/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 097/2020, de 11 de agosto de 2020  da
Prefeitura Municipal de Manoel Emídio/PI, referente à
solicitação financeira, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), para custeio de ações de saúde no município; a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais) para custeio de ações de saúde no município, a ser
executado através de transferência fundo a fundo, do
Tesouro Estadual para o Fundo Municipal de Saúde de
Manoel Emídio.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 186/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a) O disposto no Ofício Nº 21/2020, de 14 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Janainna Pinto Marques, em que faz a destinação do valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Lagoinha do
Piauí/PI, a ser executado através de transferência fundo a
fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavirus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda Parlamentar
da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques, de R$ 100.000,00
(cem mil reais), destinado ao custeio do Fundo Municipal de Saúde
de Lagoinha do Piauí/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de Estado
da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI



17

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 13 de agosto de 2020 • Nº 151

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 187/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 29/2020, de 24 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Janainna Pinto Marques, em que faz a destinação do valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Curralinhos/
PI, a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde de Curralinhos/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 188/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 27/2020, de 21 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Janainna Pinto Marques, em que faz a destinação do valor
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinado ao custeio
do Fundo Municipal de Saúde, do município de Joca
Marques/PI, a ser executado através de transferência fundo
a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques,
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinado ao custeio
do Fundo Municipal de Saúde de Joca Marques/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 189/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 30/2020, de 24 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Janainna Pinto Marques, em que faz a destinação do valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde, do município de Matias Olimpio/
PI, a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde de Matias Olimpio/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 190/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 28/2020, de 21 de julho de 2020,
referente à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada
Janainna Pinto Marques, em que faz a destinação do valor
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde, do município Morro do Chapéu/
PI, a ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.
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PORTARIA GAB. N º 34/2020

Teresina-PI, 11 de agosto de 2020

A Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o Acordo
de Cooperação Técnica nº 26/2018 de 06/12/2018, celebrado entre
SEMAR e IBAMA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para
desenvolver as ações necessárias ao cumprimento do Acordo de
Cooperação Técnica firmado entre SEMAR e IBAMA:
a) Cândida Carolina de Castro Macedo;
b) Francisco José da Costa Mascarenhas
c) José Ribamar Negreiros Barros Neto;
d) Larissa Micaele de Oliveira Carvalho;
e) Lara Moura Araújo;
f) Leila Guimarães Gonçalves Freire;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Adriana Saraiva de Sá
Secretária de Estado do Meio Ambiente e Recursos

Hídricos - Em exercício

Of. 400

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HÍDRICOS – SEMAR

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques,
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao custeio do
Fundo Municipal de Saúde de Morro do Chapéu /PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 191/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a)  O disposto no Ofício Nº 32/2020, de 24 de julho de 2020, referente
à Emenda Parlamentar Estadual da Deputada Janainna Pinto
Marques, em que faz a destinação do valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao custeio do
Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, em Luzilândia/PI, a
ser executado através de transferência fundo a fundo;

b)  Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia
ocasionado pelo Novo Coronavirus que resultou no
reconhecimento da situação de calamidade e que exige o
fortalecimento das ações de saúde.

RESOLVE:

1.  Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar da Deputada Estadual Janainna Pinto Marques,
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado
ao custeio do Hospital Estadual Gerson Castelo Branco, em
Luzilândia/PI.

2.  Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 192/2020

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite
do Estado do Piauí, em AD REFERENDUM do plenário da CIB-
PI, no uso de suas atribuições legais e competências regimentais
e considerando:

a) O disposto no Ofício GAB Nº 93/2020, de 12 de agosto de
2020, referente à Emenda Parlamentar Estadual do Deputado
Franzé Silva, em que faz a destinação do valor de R$
150.000,00 (cento a cinquenta mil reais); destinado ao custeio
da saúde no município de Capitão de Campos/PI, a ser
executado através de transferência fundo a fundo;

b) Considerando ainda o enfrentamento da Pandemia ocasionado
pelo Novo Coronavirus que resultou no reconhecimento
da situação de calamidade e que exige o fortalecimento das
ações de saúde.

RESOLVE:

1. Dar ciência da destinação do valor exposto na Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Franzé Silva, de R$
150.000,00 (cento a cinquenta mil reais), destinado ao custeio
da saúde no município de Capitão de Campos/PI.

2. Encaminhar esta Resolução ao Gabinete do Secretário de
Estado da Saúde do Piauí para as devidas providências.

Teresina, 13 de agosto de 2020.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS
TAPETY

Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI
Presidente do COSEMS-PI

Of. 2063
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 72/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº72/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa SEGINFO COM E SERV EIRELLI.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 73/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº73/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa OFFICE TECH TECNOLOGIA LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 74/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº74/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa WINTRONIC COM. E REP. LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 75/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº75/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa FAMAHA COM E MAT INF LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

ARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 76/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº76/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa BRASUMIX EIRELLI.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 77/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº77/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa R H P COMPUTADORES LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça
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ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 78/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº78/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 32, de 14/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa MIDAS INF E PRODUTOS EIRELLI.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 93/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº93/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 41, de 03/03/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa AGEM TECNOLOGIA E COM LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 109/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº109/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 48, de 12/03/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa LS. INF. E ELETRÔNICA LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 06 de agosto de 2020.

ARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 89/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº89/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 33, de 17/02/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa POSITIVO TECNOLOGIA S/A.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Ficam designados os servidores, PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, ....
LEIA-SE:

Art. 1º Ficam designados os servidores, PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, ...

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 110/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº110/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 48, de 12/03/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa LS INF. E ELETRONICA LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

ERRATA À PORTARIA/GSJ Nº 112/2020

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº112/2020,
publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí nº 53, de 19/03/2020, a
qual designa servidor para exercer a função de fiscal de contrato da
empresa VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS,
CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal do Contrato.
LEIA-SE:

Art. 1º Fica designado o (a) servidor (a), PAULO ROCHA MARTINS
DA CUNHA, CPF n° 003.344.923-60, para exercer a função de Fiscal
do Contrato.

Teresina (PI), 10 de agosto de 2020.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça

Of. 896
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA Nº 162-GDG/2020

O Del.LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Lei Complementar
nº 64/90, IV e VII;

CONSIDERANDO o teor do requerimento de afastamento do
servidor Eduardo Alves Ferreira, a título de desincompatibilização a
fim de participar do pleito eleitoral para o cargo de vereador do
município de Parnaíba-PI, com data de 30/03/2020;

R E S O L V E:
EXONERAR o servidor EDUARDO ALVES FERREIRA,

Delegado de Policia Civil, matrícula n° 086.680-6, de suas funções
junto a Delegacia Regional de Parnaíba, com efeitos a partir do dia
30/03/2020, até ulterior deliberação;

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 16 de abril de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 354-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO, ainda, a crescente demanda da Delegacia
de Repressão aos Crimes de Informática (DRCI).

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor YAN REGO BRAYNER, Delegado de
Polícia Civil, matrícula nº 299050-4, lotado na Delegacia de Polícia
Civil de Canto do Buriti, para exercer temporariamente sua funções
junto a Delegacia de Repressão aos Crimes de Informática (DRCI),
no período de 11/08/2020 a 25/08/2020.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de agosto de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 363-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem

como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a licença paternidade do servidor
LEONARDO ALEXANDRE MARTINS DA COSTA, matrícula nº
299049-X, Delegado de Polícia Civil, a partir de 05.08.2020.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor FRANCISCO DENNIS LUSTOSA
SAMPAIO, Delegada de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 2722895,
lotado na Delegacia de Polícia Civil de Batalha-PI, para responder
temporária e cumulativamente pela Titularidade da Delegacia
Regional de Polícia Civil de Esperantina-PI, bem como seus
respectivos termos judiciários, pelo período de 05.08.2020 a 24.08.2020,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 05 de agosto de 2020.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 365-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

LOTAR, o servidor MARCELO DOS SANTOS SILVA,
Escrivão de Polícia Civil, Matrícula nº 108.346-5, oriundo da Delegacia
de Repressão aos Crimes de Informática- DRCI , junto ao 3º DISTRITO
POLICIAL, em Teresina-PI ,onde deverá exercer suas funções em
regime de expediente diário até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 366-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
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administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 258/DRCI/2020 que
trata da necessidade de lotação de uma servidora policial civil na
equipe da referida unidade.

R E S O L V E:

LOTAR, a servidora NAYARA TALITA SILVA SOUSA, Escrivã
de Polícia Civil, Matrícula nº 286.576-9, oriunda do 3º DISTRITO
POLICIAL  junto à Delegacia de Repressão aos Crimes de
Informática- DRCI , em Teresina-PI ,onde deverá exercer suas funções
em regime de expediente até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 368-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:

LOTAR o servidor TIAGO DE MELO LIMA, Escrivão de
Polícia Civil, Matrícula nº 279.964-2, oriundo do 01º DP, junto à
Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente - DPCA, em
Teresina-PI, em regime de expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.
Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 369-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora RHAYZA
ELYS RODRIGUES CASTRO BARROSO;

R E S O L V E:

LOTAR a servidora RHAYZA ELYS RODRIGUES CASTRO
BARROSO, Escrivã de Polícia Civil, Matrícula nº 297614-5, oriundo
da Delegacia De Proteção à Criança e ao Adolescente - DPCA, em
Teresina-PI, junto à Delegacia Regional de Floriano–PI, onde deverá
exercer suas funções em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de agosto de 2020.
Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA

Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 370-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

R E S O L V E:

REVOGAR os efeitos da Portaria nº 338-GDG/2020,
mantendo o servidor EDILSON SAMPAIO DA SILVA, Agente de
Polícia Civil, Matrícula nº 108.481-0, junto à Delegacia de Polícia
Interestadual - POLINTER, para exercer suas funções em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de agosto de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 371-GDG/2020

O LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de promover a
efetivação dos princípios administrativos insculpidos no art. 37 da
Constituição Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao
princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO o ato de cessão do servidor AGNALDO
ABREU ALMENDRA da Secretaria de Estado da Educação para a
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Secretaria de Estado da Segurança Pública, publicado no Diário Oficial
do Estado nº 74, de 20 de abril de 2017;

R E S O L V E:

Art. 01º DESIGNAR AGNALDO ABREU ALMENDRA,
servidor cedido, Matrícula nº 083635-4, e GLAUBER SARAIVA
LEITÃO, Agente de Polícia Civil, Matrícula nº 299105-5, para
integrarem o Comitê Setorial de Gestão para a implantação do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) no âmbito da Polícia Civil, instituído
pela Portaria nº 42-GDG/NA/2019, bem como para serem os
responsáveis pela administração do sistema na Polícia Civil.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 07 de agosto de 2020.

Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 373-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

CONSIDERANDO o afastamento do servidor ANDREI DA
COSTA ALVARENGA, Delegado de Polícia Civil, matrícula 269845-5,
para o gozo de férias;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANTÔNIO CARVALHO LOPES,

Delegado de Policia Civil, matrícula n° 008.837-4, para responder
temporariamente pelo expediente do 04º Distrito Policial, em Teresina-
PI, a partir de 10/08/2020 até 31/08/2020, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de agosto de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 374-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor ANFRÍSIO ANTONIO NOGUEIRA

PAES CASTELO BRANCO, Delegado de Policia Civil, matrícula n°
257.828-0, para exercer a titularidade da Delegacia do 3º Distrito
Policial, em Teresina-PI, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de agosto de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 375-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor GERALDO DE MORAIS MENDES

JUNIOR, Agente de Policia Civil, matrícula n° 009.423-4, na
Delegacia de Repressão aos Crimes de Trânsitos DRCT, para exercer
suas funções em regime de expediente diário, em Teresina-PI, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 10 de agosto de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA Nº 377-GDG/2020

O Del. LUCCY KEIKO LEAL PARAIBA- DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional, bem como requerimento de
remoção de lotação do servidor público;

CONSIDERANDO a declaração de ciência dos riscos de
retorno às atividades do servidor Antonio Gomes da Costa;

R E S O L V E:
LOTAR o servidor ANTÔNIO GOMES DA COSTA, Agente

de Policia Civil, matrícula n° 025.603-0, oriundo do 03º DP, junto à
Delegacia Geral de Polícia Civil, em Teresina-PI, em regime de
expediente diário, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 06 de agosto de 2020.

Luccy Keiko Leal Paraiba
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of. 078
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Of. 066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA SESAPI/GAB nº 0486/2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:
1. Remover o servidor José de Moura Santos Neto, Vigilante, Matrícula
funcional nº 208934-3, do quadro de pessoal desta Secretaria de
Estado da Saúde, lotado no Hospital Regional Justino Luz - HRJL,
no município de Picos/PI, para que o mesmo preste seus serviços
junto a Coordenação Regional de Saúde, no município de Picos/PI.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
06 de agosto de 2020.

      Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1993
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NÚCLEO DE DIREITOS HUMANOS E TUTELA COLETIVA.

Portaria 003/2020 GNDH/DPEPI Teresina 06 de agosto de 2020.

Objeto: Monitoramento das ações de retorno
às aulas presenciais na rede pública de
educação do Município de Teresina e as
medidas que serão tomadas para garantia da
fruição do direito à educação de forma segura e
de qualidade diante dos riscos e cuidados
impostos pela situação de emergência
instaurada pela pandemia da Covid,
promovendo as recomendaçõe e providências
que se fizerem necessárias.

A Defensoria Pública do Estado do Piauí por meio da 1.ª
Defensoria Pública de Direitos Humanos e Tutela Coletiva com
fundamento nos arts. 5º, LXXXIV e 134 da Constituição Federal, e
arts. 1.º, 4.º, I, VII, X, XXII da LC 80/90.

Considerando ser a Defensoria Pública uma instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, ao teor
do art. 134, caput, da Constituição Federal e art. 1.º da Lei
Complementar 80.

Considerando que neste mister é função institucional da
Defensoria Pública prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos
necessitados, em todos os graus, promovendo a mais ampla defesa
dos direitos fundamentais, incluindo tantos civis e políticos como
sociais, econômicos e culturais, utilizando-se de todas as espécies de
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela, inclusive
com o manejo de ações coletivas judicial ou extrajudicialmente.

Considerando o teor da resolução 064/2016 do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí que disciplina o
procedimento para apuração de dano coletivo – PADAC, expediente
administrativo instaurado por órgão defensorial para a comprovação
de ameaça ou de lesão a interesse ou direito que transbordem a esfera
individual e pertençam à grupos específicos ou à coletividade em
ambos os casos com predomínio de interesse de vulneráveis.

Considerando o art. 19 da resolução 049/2015 do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí que fixa a atribuição
das defensoria de direitos humanos e tutela coletiva atribuição de
acompanhar violações a direitos humanos e propor medida
extrajudiciais e judiciais para a tutela de interesses individuais
coletivos e difusa.

Considerando a educação como direito social fundamental
consoante expressa previsão constitucional no art. 6.º da Constituição
Federal e que a sua regular, segura e equanime fruição são condições
imprescindíveis para a garantia da dignidade da pessoa humana e a
consolidação de um efetivo estado democrático de direito e que sua
ausência ou deficiência acarreta efetiva violação a direitos humanos
não somente à comunidade docente e discente mas à sociedade como
um todo, inclusive com maior repercussão nas pessoas em situação
de vulnerabilidade.

 Considerando os nefastos efeitos da pandemia do COVID-19
(Coronavírus) e seu iminente agravamento, levando a decretação de
estado de emergência/calamidade do governo federal e sendo
replicado em Estados e Municípios, com a adoção de medidas
especiais para minorar os efeitos do vírus e diminuir a sua propagação
com a suspensão de atividades não consideradas essenciais e
indispensáveis condicionando o seu eventual retorno ao atendimento
a protocolos emanados as autoridades sanitárias e que seu retorno
se dê forma gradativa à medida que a situação de risco seja minorada.

Considerando que o site de divulgação oficial de dados sobre
a Covid do Estado do Piauí coronavirus.pi.gov.br  consultado em 05
de agosto de 2020 informa que já são 55.718 casos de contaminação
confirmados em 221 cidades no Estado do Piauí com 1.416 óbitos
apresentando assim uma taxa de letalidade de 2.54% e no município

de Teresina 18.439 casos confirmados e 739 óbitos, apresentando
assim uma taxa de letalidade de 4.01%.

Considerando que ainda não existe consenso de especialistas
sobre  a estabilização da situação e reversão do quadro de
contaminação e nem a conclusão no desenvolvimento de vacinas
seguras e acessíveis à população.

Considerando a necessidade de atendimento a todos os
protocolos de segurança sanitária emanados pela OMS e pelos
poderes públicos federal, estadual e municipal, incluindo a
recomendação inicial e ainda persistente de distanciamento social
horizontal.

Considerando que em razão de intensa desigualdade estrutural
em nosso país tal pandemia atinge em especial os grupos sociais mais
vulneráveis necessitando assim ações políticas concretas
diferenciadas e priorizadas no sentido de garantir o acesso a direitos
a todas e todos.

Considerando a intenção por parte da secretaria de educação
do município de Teresina, informada por meios de comunicação e
normativas preliminares internas, em implantar regime híbrido
presencial/remoto de aulas em prazo ainda não definido, mas estimado
a partir do mês de setembro e que tal regime implicará no retorno
parcial às atividades presenciais e a consequente reabertura das
escolas.

Considerando a necessidade de concreção do princípio da
prioridade absoluta à infância e juventude como obrigação inafastável
consoante a constituição federal, estatuto da criança e adolescente e
diversas normativas internacionais.

Considerando a necessidade de garantia de um ensino de
qualidade pautado na acessibilidade a todas e todos e em condições
de igualdade material garantindo ainda a segurança alimentar e
nutricional e a escola como um espaço de acolhimento e segurança.

Considerando a necessidade de condições financeiras
suficientes para a implementação de medidas de readequação dos
espaços físicos e aquisição de equipamentos e insumos de proteção
pessoal  e demais investimentos necessários em educação, inclusive
no tocante a garantia de acesso a internet a toda a comunidade
estudantil.

Considerando a utilização de expedientes de ensino remoto e
menção à utilização de ensino híbrido presencial/remoto enquanto
durar os efeitos da pandemia e em decorrência de flagrante não
inclusão digital de parcela significativa da comunidade discente e
consequentemente a imperiosa necessidade de ações concrentas que
minorem tal inacessabilidade pela garantia de acesso à todas e todos
de tecnologia de comunição com atenção especial à situação as
pessoas mais vulneráveis.

Considerando a necessidade de fornecimento de ampla
capacitação ao profissionais da educação atendendo as
peculiariedades de cada escola e do tipo de ensino, em especial à
educação às pessoas com necessidade especiais, educação no campo,
quilombola e indígena. Ofertado fornecendo ainda treinamento à
comunidade discente e seus familiares sobre utilização da mediação
tecnológica e  cuidados diante da possibilidade de contágio e
proliferação da doença.

Considerando a necessidade de previamente ao retorno se
implementar amplo processo de escuta e efetiva participação dos
diversos sujeitos envolvidos: profissionais da educação, alunos,
familiares de alunos, construindo consensos informados e assunção
de responsabilidades entre os partícipes.

Considerando o poder/dever da Defensoria Pública por seus
órgãos defensoriais em promover os direitos humanos em especial às
pessoas mais vulneráveis e acompanhar e monitorar a implementação
de políticas públicas de forma que garantam a fruição de tais direitos.

Do exposto e fundamentado a 1.ª Defensoria de Direitos
Humanos e Tutela Coletiva RESOLVE instaurar o presente PADAC
com o objetivo de monitorar às decisões dos secretários  condições
de retorno às aulas presenciais da rede publica de educação do
Município de Teresina, analisar as ações tomadas pelos entes público
para garantir um acesso ao ensino com segurança e qualidade,
recomendar e propor as medidas que forem necessárias.

Preliminarmente Resolve:

I.  A expedição de ofício requisitando informações ao seguintes órgãos
e entidades:
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a. Secretária de Educação do Município de Teresina.

b. Comitê de Operações Emergenciais do Município de Teresina.

c. Conselho Municipal de Educação Município de Teresina.

d. Entidades representativas dos profissionais da educação, de pais
de alunos e a de alunos do Estado do Piauí e do Município de Teresina.

II. Após as repostas e os diálogos estabelecidos se necessário será
elaborada recomendação defensorial à Secretaria de Educação do
Estado do Piauí.

Igo Castelo Branco de Sampaio
Defensor Público Titular da 1.ª Defensoria de Direitos Humanos

e Tutela Coletiva.
Mat. 165996-X

Portaria 004/2020 GNDH/DPEPI Teresina 06 de agosto de 2020.

Objeto: Monitoramento das ações de retorno
das aulas presenciais na rede pública de
educação do Estado do Piauí e as medidas que
serão tomadas para garantia da fruição do direito
à educação de forma segura e de qualidade
diante dos riscos e cuidados impostos pela
situação de emergência instaurada pela
pandemia da Covid, promovendo as
recomendaçõe e providências que se fizerem
necessárias.

A Defensoria Pública do Estado do Piauí por meio da 1.ª
Defensoria Pública de Direitos Humanos e Tutela Coletiva com
fundamento nos arts. 5º, LXXXIV e 134 da Constituição Federal, e
arts. 1.º, 4.º, I, VII, X, XXII da LC 80/90.

Considerando ser a Defensoria Pública uma instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos
humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, ao teor
do art. 134, caput, da Constituição Federal e art. 1.º da Lei
Complementar 80.

Considerando que neste mister é função institucional da
Defensoria Pública prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos
necessitados, em todos os graus, promovendo a mais ampla defesa
dos direitos fundamentais, incluindo tantos civis e políticos como
sociais, econômicos e culturais, utilizando-se de todas as espécies de
ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela, inclusive
com o manejo de ações coletivas judicial ou extrajudicialmente.

Considerando o teor da resolução 064/2016 do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí que disciplina o
procedimento para apuração de dano coletivo – PADAC, expediente
administrativo instaurado por órgão defensorial para a comprovação
de ameaça ou de lesão a interesse ou direito que transbordem a esfera
individual e pertençam à grupos específicos ou à coletividade em
ambos os casos com predomínio de interesse de vulneráveis.

Considerando o art. 19 da resolução 049/2015 do Conselhos
Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí que fixa a atribuição
das defensoria de direitos humanos e tutela coletiva atribuição de
acompanhar violações a direitos humanos e propor medida
extrajudiciais e judiciais para a tutela de interesses individuais
coletivos e difusa.

Considerando a educação como direito social fundamental
consoante expressa previsão constitucional no art. 6.º da Constituição
Federal e que a sua regular, segura e equanime fruição são condições
imprescindíveis para a garantia da dignidade da pessoa humana e a
consolidação de um efetivo estado democrático de direito e que sua
ausência ou deficiência acarreta efetiva violação a direitos humanos
não somente à comunidade docente e discente mas à sociedade como
um todo, inclusive com maior repercussão desta em pessoas em
situação de vulnerabilidade.

 Considerando os nefastos efeitos da pandemia do COVID-19
(Coronavírus) e seu iminente agravamento, levando a decretação de
estado de emergência/calamidade do governo federal e sendo

replicado em Estados e Municípios, com a adoção de medidas
especiais para minorar os efeitos do vírus e diminuir a sua propagação
com a suspensão de atividades não consideradas essenciais e
indispensáveis condicionando o seu eventual retorno ao atendimento
a protocolos emanados as autoridades sanitárias e que seu retorno
se dê forma gradativa à medida que a situação de risco seja minorada.

Considerando que o site de divulgação oficial de dados sobre
a Covid do Estado do Piauí coronavirus.pi.gov.br  consultado em 05
de agosto de 2020 informa que já são 55.718 casos de contaminação
confirmados em 221 cidades no Estado do Piauí com 1.416 óbitos
apresentando assim uma taxa de letalidade de 2.54% e no município
de Teresina 18.439 casos confirmados e 739 óbitos, apresentando
assim uma taxa de letalidade de 4.01%.

Considerando que ainda não existe consenso dos especialistas
sobre estabilização e reversão do quadro de contaminação e nem a
conclusão no desenvolvimento de vacinas seguras e acessíveis à
população.

Considerando a necessidade de atendimento a todos os
protocolos de segurança sanitária emanados pela OMS e pelos
poderes públicos federal, estadual e municipal, incluindo a
recomendação inicial e ainda persistente de distanciamento social
horizontal.

Considerando que em razão de intensa desigualdade estrutural
em nosso país tal pandemia atinge em especial os grupos sociais mais
vulneráveis necessitando assim ações políticas concretas
diferenciadas e priorizadas no sentido de garantir o acesso a direitos
a todas e todos.

Considerando a intenção por parte da secretaria de educação
do Estado do Piauí, informada por meios de comunicação e normativas
preliminares internas, em implantar regime híbrido presencial/remoto
de aulas em prazo ainda não definido, mas estimado a partir do mês de
setembro e que tal regime implicará no retorno parcial às atividades
presenciais e a consequente reabertura das escolas.

Considerando a necessidade de concreção do princípio da
prioridade absoluta à infância e juventude como obrigação inafastável
consoante a constituição federal, estatuto da criança e adolescente e
diversas normativas internacionais.

Considerando a necessidade de garantia de um ensino de
qualidade pautado na acessibilidade a todas e todos e em condições
de igualdade material garantindo ainda a segurança alimentar e
nutricional e a escola como um espaço de acolhimento e segurança.

Considerando a necessidade de condições financeiras
suficientes para a implementação de medidas de readequação dos
espaços físicos e aquisição de equipamentos e insumos de proteção
pessoal  e demais investimentos necessários em educação, inclusive
no tocante a garantia de acesso a internet a toda a comunidade
estudantil

Considerando a utilização de expedientes de ensino remoto e
menção à utilização de ensino híbrido presencial/remoto enquanto
durar os efeitos da pandemia e em decorrência de flagrante não
inclusão digital de parcela significativa da comunidade discente e
consequentemente a imperiosa necessidade de ações concrentas que
minorem tal inacessabilidade pela garantia de acesso à todas e todos
de tecnologia de comunição com atenção especial à situação as
pessoas mais vulneráveis.

Considerando a necessidade de fornecimento de ampla
capacitação ao profissionais da educação atendendo as
peculiariedades de cada escola e do tipo de ensino, em especial à
educação às pessoas com necessidade especiais, educação no campo,
quilombola e indígena. Ofertado fornecendo ainda treinamento à
comunidade discente e seus familiares sobre utilização da mediação
tecnológica e  cuidados diante da possibilidade de contágio e
proliferação da doença.

Considerando a necessidade de previamente ao retorno se
implementar amplo processo de escuta e efetiva participação dos
diversos sujeitos envolvidos: profissionais da educação, alunos,
familiares de alunos, construindo consensos informados e assunção
de responsabilidades entre os partícipes.

Considerando o poder/dever da Defensoria Pública por seus
órgãos defensoriais em promover os direitos humanos em especial às
pessoas mais vulneráveis e acompanhar e monitorar a implementação
de políticas públicas de forma que garantam a fruição de tais direitos.

Do exposto e fundamentado a 1.ª Defensoria de Direitos
Humanos e Tutela Coletiva RESOLVE instaurar o presente PADAC
com o objetivo de monitorar as condições de retorno às aulas
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presenciais na rede publica de educação do Estado do Piauí, analisar
as ações tomadas pelos entes público para garantir um acesso ao
ensino com segurança e qualidade, recomendar e propor as medidas
que fizerem necessárias.

Preliminarmente Resolve:

I.  A expedição de ofício requisitando informações ao seguintes órgãos
e entidades:

a. Secretária de Educação do Estado do Piauí.

b. Comitê de Operações Emergenciais do Estado do Piauí.

c. Conselho Estadual de Educação do Estado do Piauí.

d. Entidades representativas dos profissionais da educação, de pais
de alunos e a de alunos do Estado do Piauí e demais entidades de
promoção e defesa da educação e dos direitos humanos.

II. Após as repostas e os diálogos estabelecidos se necessário será
elaborada recomendação defensorial à Secretaria de Educação do
Estado do Piauí.

Igo Castelo Branco de Sampaio
Defensor Público Titular da 1.ª Defensoria de Direitos Humanos

e Tutela Coletiva.
Mat. 165996-X

Of. 2261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

   Portaria nº 16.19/2020-GS           Teresina (PI), 6 de agosto de 2020.

O Secretário de Infraestrutura do Estado do Piauí/ SEINFRA,
no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no art. 58, III, da Lei federal nº 8.666/
93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de fiscalizar a
execução dos contratos administrativos, bem como o que prescreve
o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos devem  ser
acompanhados e fiscalizados por um representante da Administração
especialmente designado,

Considerando o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de fevereiro
de 2013, que “estabelece procedimentos para o acompanhamento
dos contratos firmados por órgão e entidades estaduais”

Considerando, ainda, a celebração por este órgão do Contrato
nº  04/2018, firmado com a empresa CONSTROENDO LTDA,  cujo
extrato foi publicado no DOE nº 59, no dia 28/03/2018, tendo como
objeto os serviços de Colocação de Pórticos em estrutura metálica na
Ponte sobre o Rio Longá no município de Esperantina-PI.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores Helder da Costa Borba,
matricula 0250015,  para exercer a função de Fiscal de Contrato, o
servidor Isaac  Osório Dutra do Valle ,  matrícula  819657-5 para exercer
a função de Fiscal Substituto, e o servidor José Ribamar de Brito
Silva, matrícula 818005-9, para o exercício da função de Gestor do
Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/14993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente
o faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda cópia do
contrato administrativo nº 04/2018, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III  -  alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato administrativo nº 04/2018, informando-o
eventualmente da possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas
constantes do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as
seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato nº 04/2018, informando o
gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificados
na execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a
fiscalização;

III - verificar o cumprimento por parte da contratada dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
determinando o que for necessário à  regularização das faltas ou
defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento das prestações de serviços
discriminadas nas notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva
prestação dos serviços realizados;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano ao erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

Teresina, 6 de agosto de 2020.

 JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura-SEINFRA

Of. 290
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA-MDER

Portaria MDER/GAB. Nº 062/2020 Teresina (PI), 08 de Agosto de  2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas.

RESOLVE:

· Designar a servidora - SHEYLLA JENNIFER DE ALENCAR
ARRAIS BAIA Matrícula nº 230273-0, CPF N° 453.916.023-00 como
Fiscal do seguinte Contrato:

· Contrato nº 66/2020: firmado com a empresa ALFA MÉDICO
HOSPITALAR LTDA- CNPJ nº 17.129.904/0001-14.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

PORTARIA MDER/GAB. Nº  063/2020  Teresina (PI), 07 de Agosto de 2020

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

            I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e
dos serviços prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

 1 - Designar a servidora ANNE CAROLINE DA COSTA SILVA
NOGUEIRA, Matrícula nº 213550-7 e CPF nº 008.316.913-01, como
fiscal titular do contrato:

· Contrato nº 71/2020: firmado com a empresa
LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELI -
CNP nº 14.194.227/0001-20

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
Diretor Geral da MDER

Of. 789

PORTARIA Nº 59 /2020/GAB/SASC    Teresina, 07 de Agosto de 2020.

Dispõe sobre o retorno gradativo, com
segurança, do servidor público estadual às suas
atividades de atendimento presencial no
Sistema Nacional de Emprego – SINE/PI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL,
TRABALHO E DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições
que lhe confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 28/2003, tendo em
vista o disposto no art. 30, do decreto n° 5.504, de 08 de agosto de
1983, c/c a Lei Complementar Estadual n° 13, de janeiro de 1994,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 19.140, de 06 de Agosto de 2020,
aprova o protocolo específico com medidas de prevenção e controle
da disseminação do SARC-COV-2 (COVID-19) para o setor relativo à
Administração Pública;

CONSIDERANDO O PACTO PELA RETOMADA ORGANIZADA
NO PIAUÍ COVID-19 – PRO PIAUI, o Protocolo Específico nº 033/
2020, bem como o Protocolo Geral de Recomendações
Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacional frente às atividades
dos serviços públicos, que devem seguir previamente esse protocolo;

CONSIDERANDO O recomendado no Item 2 – Grupo de Risco; no
Item 3. – Medidas Higienicossanitárias para Serviços Públicos; no
Item 3.3. Atendimento ao Público e no Item 4. Recomendações ao
Servidor Público e demais Trabalhadores

 
constantes do Protocolo

Específico nº 033/2020, que especifica medidas de combate ao contagio
da COVID-19 através do Protocolo Geral de Recomendações
Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacional frente à Pandemia.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, do Decreto nº 19.140, de 06
de Agosto de 2020, que compete a cada Poder, órgão independente
ou ente federativo dispor sobre a organização dos seus serviços para
atividades presenciais;

CONSIDERANDO a permanência de Pandemia declarada pela
Organização Mundial de Saúde – OMS, bem como a necessidade de
retomada, com segurança, da prestação de serviços públicos
oferecidos pelo SINE/PI e de adotar medidas no âmbito do
atendimento presencial para o enfretamento a COVID-19;

RESOLVE:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
SISTEMA NACIONAL DE EMPREGO - SINE
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I – RETOMAR gradualmente o atendimento presencial do trabalhador
no Sistema Nacional de Emprego - SINE, obedecendo às normas do
Decreto nº 19.140, de 06 de Agosto de 2020, que institui ações de
controle e prevenção do SARC-COV-2 (COVID-19) na Administração
Pública, continuando suspenso atividades e eventos nos Postos do
SINE, Capital e Interior;

II – PRESTAR os serviços do SINE, como: habilitação de Seguro
Desemprego, Cadastro do Trabalhador, Intermediação de Mão de
Obra e emissão de Carteira Profissional – CTPS, gradativamente, nos
Postos do SINE, desde que o coordenador tenha a segurança, tanto
dos servidores quanto dos trabalhadores da possibilidade de não
contágio pela COVID-19;

II - REDUZIR: a) o número de atendimento nos Postos do SINE (Capital
e Interior) para 10 (dez) trabalhadores por dia, com agendamento prévio
e hora marcada, uso obrigatório de máscara e distanciamento de 2
metros entre as pessoas, conforme as medidas legais e os espaços
físicos disponíveis aos atendimentos, podendo, posteriormente, esse
número ser alterado;

b) o horário de atendimento para 04 (quatro) horas diárias,
podendo ser estendido até o 10º (décimo) trabalhador agendado, bem
como o número de servidores que trabalharão na modalidade de
revezamento;

c) o número de atendimento nos Postos do Interior do Estado,
inclusive aqueles situados nos Espaços da Cidadania, dos serviços
prestados pelo SINE, tornando a quantidade de atendimentos a critério
de cada Coordenador, obedecendo às determinações legais e à
estrutura física do espaço destinado aos atendimentos;

IV - RECOMENDAR ao trabalhador, no momento de seu agendamento,
que pessoas acompanhadas por terceiros, crianças, não serão
atendidas, exceto em caso de necessidade especial, quando o
trabalhador necessite de auxílio de um acompanhante;

V - SUSPENDER a habilitação de Seguro Desemprego, Cadastro do
Trabalhador, Intermediação de Mão de Obra e emissão de Carteira
Profissional - CTPS, caso o espaço físico do Posto não tenha estrutura
adequada para esses serviços na pandemia ou se os servidores
lotados são do grupo de risco, dando prioridade ao trabalho remoto;

VI - DISPENSAR o servidor em situação de risco para a COVID-19,
bem como os servidores que tenham convivência doméstica com
pessoa de grupo de risco ou diagnosticada com COVID-19, quando
deverá ser informado imediatamente à direção do SINE e afastado
por, no mínimo, 14 (quatorze) dias;

VII - INFORMAR, ORIENTAR, ACONSELHAR a população a
priorizar o uso das plataformas virtuais  de atendimento: www.gov.br/
pt-br/servicos/solicitar-o-seguro-desemprego /  www.gov.br/trabalho
/ www.empregabrasil.mte.gov.br / trabalho.pi@mte.gov.br e os
aplicativos APP Carteira de Trabalho Digital, Sine Fácil Trabalhador e
Sine Fácil Empregador;

VIII - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CERTIFIQUE-SE e CUMPRA-SE

JOSÉ RIBAMAR NOLÊTO DE SANTANA
Secretário SASC

Of. 660

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

PORTARIA Nº66/2020 – GAB      Teresina, 05 de agosto de 2020.

 1.                    O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os
poderes conferidos pela Lei Complementar nº. 83, de 12 de abril de
2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao que determina o Cumprimento/Notificação, exarado pela Exª. Sr.
Juiz Titular da 6ª Vara Federal do Trabalho desta capital, Francilio
Bibio Trindade de Carvalho, nos autos do processo nº 0000123-
33.2015.5.22.0006 “...condenar a reclamada EMGERPI: a) conceder
ao reclamante 01 (uma) promoção por antiguidade a partir de
02.10.2012. Determina-se, ainda, à empregadora que proceda à
imediata progressão do empregado para o nível 46 da carreira com o
conseqüente adimplemento salarial correlato, sob pena de pagamento
de multa de R$ 500,00 por dia de descumprimento até o limite do
valor da execução”

2.                     Assim, com base na sentença acima relatada, determina-
se ao setor de Recursos Humanos desta empresa a obrigação de
fazer, conceder 01 (uma) promoção por antiguidade, proceder de
imediato à progressão do reclamante para o nível 46 da carreira, em
favor do Sr.Odisley Soares Silva, incluindo-se tal alteração em folha,
a fim de que, seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel
observância ao mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento

Álina Célia Santos Menezes
Diretora Presidente

Of. 342

PORTARIA N° 069/2020/GAB/PRES

   Teresina, 11 de agosto de 2020

Institui expediente interno no âmbito da
EMGERPI, às sextas-feiras.

A DIRETORA PRESIDENTE da Empresa de Gestão de
Recursos do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere o artigo 59, incisos “h” e “i”, e as
Atas do Conselho de Administração, de 03 de abril de 2020, a qual
está devidamente registrada e arquivada na Junta comercial do Piauí
– JUCEPI;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de
infecção e transmissão local e preservar a saúde dos empregados da
EMGERPI, e todos que atuam em suas dependências, bem como a
necessidade de manter, na medida do possível, os serviços desta
empresa funcionando de forma adequada e eficiente;

CONSIDERANDO os recursos de tecnologia da informação
e a possibilidade de realização de atividades laborais em regime de
trabalho remoto e teletrabalho;

CONSIDERANDO o Protocolo Interno da EMGERPI no Plano
de Contenção da Disseminação do Novo Coronavírus (SARS-CoV2);

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir expediente interno no âmbito da EMGERPI
às sextas feiras, para melhor gestão dos processos de trabalho e
controle da propagação do vírus.

Art. 2º - Excepcionalmente, às sextas feiras, o Protocolo Geral
da EMGERPI funcionará até as 10h00min.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

ÁLINA CÉLIA SANTOS MENEZES
Diretora Presidente da EMGERPI

Of. 351
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CONSELHO DE POLÍTICAS DE COMBATE Á POBREZA
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E

CIDADANIA – SASC
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO N° 013/2020

O Conselho de Políticas de Combate à Pobreza – CONFECOP, órgão
colegiado deliberativo
e de caráter permanente, responsável pela formulação de políticas e
diretrizes para execução dos recursos do Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – FECOP, considerando os termos da Lei Estadual n° 5.622/
2006 e por deliberações de seu Colegiado na 2ª Assembleia Geral
Extraordinária realizada no dia 28 de julho de 2020 e, no uso de suas
atribuições legais e regimentais.

RESOLVE:

Art. 1 – Alterar o disposto na resolução Nº 001/2020 que
nomeia os membros da Equipe do Conselho de Políticas de Combate
à Pobreza- CPCP responsável pelas atividades inerentes ao Conselho
“in loco” e a realização das tarefas técnicas, passando a ser composta
pelos seguintes membros:

I. Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos
Humanos
Jayssa Jeysse Silva Maia
Regiano Aguiar Linhares
Maria Teresa Freire
José Helder do Nascimento e Silva
Maria de Lourdes Moura Santos Correa Lima
Adão Firmino Leal
Benedito Araújo da Silva Filho
Felipe Furtado Portela

II. Secretaria do Planejamento
Antônio Fernando de Sousa Barbosa
Felipe Gustavo Miranda Pereira

III. Secretaria da Fazenda
Raio Pereira Dantas de Oliveira
Ricjardeson Rocha Dias
Rui Larrion Neco de Sousa

IV. Secretaria da Saúde
Simone Linhares da Silva

V. Secretaria da Educação
Francisca Maria Lourenço da Silva

VI. Secretaria Para Inclusão da Pessoa com Deficiência
Francileia de Sousa Oliveira

VII. Secretaria da Defesa Civil
Espedito Soares Cavalcante

          VIII     Secretaria de Segurança Publica
                    Martinho Rodrigues De Vasconcelos Neto
           IX    Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Piauí- CEDCA-PI

Antônio José Dos Santos Mendes
           X      Secretaria da Agricultura Familiar – SAF
                    Francisco das Chagas Ribeiro Filho (Chicão)

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação em
Plenário.

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

José Ribamar Nolêto de Santana
Presidente

Of:625

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ - SESAPI
INSTITUTO DE DOENÇAS TROPICAIS NATAN PORTELA - IDTNP

PORTARIA GABINETE Nº 31 / GAB / 2020

A Diretoria Geral do Instituto de Doenças Tropicais Natan
Portela, em Teresina-PI, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Artigo 2, item III, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:

1.   Tornar sem efeitos a Portaria GABINETE Nº
71/GAB/19 desde a sua expedição.

2.  Esta portaria entrará em vigor a partir da data
de sua assinatura.

3. Revoga-se todas as disposições em contrário

4. Dê-se ciência e cumpra-se.

Teresina, 12 de Agosto de 2020.

Dr. José Noronha Vieira Junior
Diretor Geral do IDTNP.

Of: 230

Of: 634
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL CHAGAS RODRIGUES

Of. 210

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2020 - CONTRATO DE
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR

Nº DO CONTRATO: 028/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA
LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADO: J. R. D. BRANDÃO (MODELO MÓVEIS)
CNPJ. DO CONTRATADO: 23.511.454/0001-22
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MATERIAL PERMANENTE HOSPITALAR
VALOR GLOBAL: R$ 50.000,00 (cinquenta e mil reais)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29/07/2020
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/123,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES
DA SILVA. CONTRATADO: J. R. D. BRANDÃO (MODELO MÓVEIS).

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 031/2020, QUE DECORREU DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2020 - FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS

Nº DO CONTRATO: 031/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO IV C/C O ART. 26 DA
LEI FEDERAL 8.666/93 E LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06.02.2020
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN -
HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI
ENDEREÇO: Avenida Barão de Gurguéia 2230B, vermelha, Teresina-PI
CNPJ. DO CONTRATADO: 03.748.673/0001-12
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15/07/2020
VALOR GLOBAL: R$ 69.629,75 (SESSENTA E NOVE MIL E
SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E CINCO
CENTAVOS)
FONTE DE RECURSO: TESOURO ESTADUAL/SESAPI - 100/123,
ELEMENTO DE DESPESA 30.90.30
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS CARLOS
ALVES DA SILVA. CONTRATADO: ELLO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI

Of. 220

Portaria N.º DGE/059/2020

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,

Designar Engenheiro e Técnico responsável
pela Coordenação / Supervisão de execução dos
Serviços/Obras do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR,  para Coordenação / Supervisão o Engenheiro MATIAS
FRANCISCO GOMES DE SALES, matrícula Nº 047420-7, Classe “III”,
Padrão “E”, e o Assistente Técnico Rodoviário ANTONIO GONZAGA
DE AMORIM, matrícula 026449-X, Classe “III”, Padrão “E” , para o
acompanhamento dos quantitativos executados em relação ao 3º
RRPFO Relatório de Rescisão de Projeto em Fase de Obra, da Execução
dos Serviços Remanescentes de Adequação, Duplicação,
Melhoramento e Restauração na Rodovia BR – 343/PI, trecho Luís
Correia – Entr. BR – 135 (B)/BR – 324 (b)/PI – 247 (B) (Bertolínia), Sub-
trecho Entr. BR – 226 (A)/PI – 325 (Altos) – Entr. BR – 226 (B)/BR –
316 (A) (Teresina), seguimento: km 331,53 – km 341,20, com extensão
de 9,67 km.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 07 de Agosto de 2020

Eng.º José Dias de Castro Neto
Diretor-Geral do DER-PI

Of. 322

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações abaixo:

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
CONTRATO Nº 06/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): IRENYTO DE OLIVEIRA LIMA-
VITAL & HD, inscrita no CNPJ: 22.540.693/0001-48
OBJETO: PREST. DE SERV. DE MANUT. PREVENTIVA E
    CORRETIVA EQUIPAMENTOS DE OSMOSE UTI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)MESES
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) MESES
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2020
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 29.610,00
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2077
NATUREZA DE DESPESA: 33.90.36
FONTE DE RECURSOS: 113
SIGNATÁRIOS: Pela contratada: Irenylto de Oliveira Lima
Pela contratante: Davyd Teles Basilio

EXTRATO TERMO CONTRATO Nº 019/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): MAIS SAUDE EIRELLI EPP, Inscrita no
CNPJ nº 10.436.813/0001-82
OBJETO: Aquisição de EPI'S (mascaras, avental propes, gorro) de
proteção individual para os profissionais de saúde no enfretamento
do corona vírus (COVID 19), na forma estabelecida pela lei 13.979/
2020.
FUNDAMETAÇÃO LEGAL: Art. 4º da Lei 13.979/2020 c/c  Art. 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2020
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 638.200,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 - Natureza da despesa : 33.90.30
 UG: 170103
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio
Pela contratada: Guilherme Agostinho C. Cruz Nunes.

EXTRATO TERMO CONTRATO Nº 022/2020
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES
CNPJ: 06.553.564/0103-62
CONTRATADO (A): ELLO DISTRIBUID. DE MEDICAMENTOS,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673 / 0001-12
OBJETO: Aquisição de Teste rápido qualitat. para detecção de
anticorpos
IGG e IGM anti-covid19, na forma estabelecida pela lei 13.979/2020.
FUNDAMETAÇÃO LEGAL: Art. 4º da Lei 13.979/2020 c/c  Art. 24,
inciso IV, da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2020
VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 390.000,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 - Natureza da despesa : 33.90.30
 UG: 170103
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Davyd Teles Basilio
 Pela contratada: Karolyne Veras do Nascimento Costa.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0215/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0215/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIMENSÃO DIST. MEDICAMENTOS,
Inscrita no CNPJ nº 02.956.130/0001-28
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0215/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 49.033,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES – FLORIANO-PI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0364/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0364/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: DIST. SAUDE E VIDA LTDA
Inscrita no CNPJ nº 10.645.510/0001-70
OBJETO: Aquisição de Medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0364/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 23.816,53
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0258/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0258/2020
FUNDAMENTAÇÃO: ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93
EMPRESA SELECIONADA: ELLO DISTRIBUIDORA,
Inscrita no CNPJ nº 03.748.673/0001-12
OBJETO: Aquisição de medicamentos
JUSTIFICATIVA: Anexa nos autos do processo Administrativo
 Da dispensabilidade de Licitação Nº 0258/2020-HRTN
PRAZO DE EXECUÇÃO: execução imediata
VALOR TOTAL: R$ 54.150,00
FONTE DE RECURSO: Fonte: 113 -Natureza da despesa :33.90.30
  UG: 170103.
                                     Davyd Teles Basilio
                                 Diretor Geral do HRTN

Of. 154

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

TERMO ADITIVO Nº 006/2020/DPE/PI
Processo Administrativo nº 00982/2020/DPE/PI (SEI - 00303.000325/
2020-30)
Contrato nº 006/2018/DPE/PI
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
CONTRATADA: MARTINS E REIS LTDA
CNPJ: 02.710.009/0001-11
Objeto: ACRÉSCIMO de 22,73% (vinte e dois inteiros e setenta e três
décimos por cento) do Contrato nº 006/2018, correspondendo ao
aumento de 05 (cinco) postos de auxiliar de serviços gerais, com o
início a partir do dia 10 (dez) de agosto de 2020.
Valor mensal referente ao Acréscimo: R$ 12.391,00 (doze mil e trezentos
e noventa e um reais).
Fonte Recursos: Fonte de Recurso (100), Elemento de Despesa
(339037) e Atividade (2855).
Fundamento Legal: Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/02.
Data de Assinatura:  10 (dez) de agosto de 2020.
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E
MARTINS E REIS LTDA.

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina - PI ou pelo tel. (86)99476-5262.

Of. 094
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O Hospital Regional Senador Dirceu Arcoverde - HRSDA vem Ratificar
as publicações abaixo:

Processo nº 087/2020 - Dispensa de Licitação nº 086/2020
Empresa: DIPALIMP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LIMPEZA LTDA
Objeto: Aquisição de Equipamentos e materiais Permanente Valor: R$
20.086,01 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº
13.979/2020 Data: 20/07/2020

Processo nº 088/2020 - Dispensa de Licitação nº 087/2020
Empresa: CENTROMED DISTR. DE MEDI.
Objeto: Aquisição de Material Permanente Valor: R$ 36.710,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 20/07/2020

Processo nº 089/2020 - Dispensa de Licitação nº 088/2020
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Farmacológico Valor: R$ 19.424,32
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 20/07/2020

Processo nº 090/2020 - Dispensa de Licitação nº 089/2020
Empresa: DIPALIMP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LIMPEZA LTDA
Objeto: Aquisição de Material de Limpeza Valor: R$ 28.498,81
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 20/07/2020

Processo nº 091/2020 - Dispensa de Licitação nº 090/2020
Empresa: CACIQUE COMBUSTIVEIS LTDA
Objeto: Aquisição de Combustíveis e Derivados
Valor: R$ 12.761,82 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 22/07/2020

Processo nº 092/2020 - Dispensa de Licitação nº 091/2020
Empresa: DIPALIMP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LIMPEZA LTDA
Objeto: Aquisição de Material Lavanderia Valor: R$ 9.537,66
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 22/07/2020

Processo nº 093/2020 - Dispensa de Licitação nº 092/2020
Empresa: ALTERNATIVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS ME
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
Valor: R$ 58.337,48 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e
Lei nº 13.979/2020 Data: 22/07/2020

Processo nº 094/2020 - Dispensa de Licitação nº 093/2020
Empresa: CENTROMED DISTR. DE MEDI.
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar Valor: R$ 11.750,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 22/07/2020

Processo nº 095/2020 - Dispensa de Licitação nº 094/2020
Empresa: ADALBERTO MENDES & ARAUJO LTDA
Objeto: Aquisição de Serviços de Dedetização Hospitalar

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL SENADOR DIRCEU ARCOVERDE – HRSDA

Valor: R$ 5.900,00 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 27/07/2020

Processo nº 096/2020 - Dispensa de Licitação nº 095/2020
Empresa: DIPALIMP- DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS E LIMPEZA LTDA
Objeto: Aquisição de Materiais Descartáveis Valor: R$ 5.760,40
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 27/07/2020

Processo nº 097/2020 - Dispensa de Licitação nº 096/2020
Empresa: CENTROMED DISTR. DE MEDI.
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar Valor: R$ 27.508,00
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 27/07/2020

Processo nº 098/2020 - Dispensa de Licitação nº 097/2020
Empresa: ALTERNATIVA COMERCIO DE MEDICAMENTOS ME
Objeto: Aquisição de Equipamentos e Acessórios
Valor: R$ 9.814,45 Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei
nº 13.979/2020 Data: 27/07/2020

Processo nº 099/2020 - Dispensa de Licitação nº 098/2020
Empresa: ELLO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Objeto: Aquisição de Material Hospitalar Valor: R$ 12.755,15
Fundamentação: Art. 24, inc. IV da Lei 8.666/93 e Lei nº 13.979/2020
Data: 27/07/2020

Of. 045

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS - EMPA

TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 15775/2020. CONCORRÊNCIA Nº 01/2020. A
Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA do Município
de Parnaíba-PI, Estado do Piauí, infra-assinado, no uso de suas
atribuições legais e das razões de interesse público, consubstanciada
nas disposições contidas no artigo nº. 49 da Lei Federal nº. 8.666/1993
e nas Súmulas 346 e 473 do STF, e ainda, CONSIDERANDO
inconsistências contidas no Edital, visto que enquanto o item 18.1
determina que o valor da proposta não poderá ser inferior a 1% (um
por cento) do valor total do investimento, o item 10.1.6 menciona
erroneamente que esse percentual é de 20% (vinte por cento) do
valor total do investimento, o que poderia ocasionar divergências de
entendimento. RESOLVE: ANULAR o procedimento licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA Nº. 01/2020, cujo objeto é a
CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO ABATEDOURO PÚBLICO DE
PARNAÍBA, DESTINADO À EXPLORAÇÃO PARA ABATE DE
ANIMAIS BOVINOS, SUÍNOS, OVINOS E CAPRINOS, PELO
PERÍODO DE 20 (VINTE) ANOS, DE ACORDO COM O QUE
DETERMINA A LEI MUNICIPAL Nº 3.315/2018, COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI 3522/2020, E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO DO EDITAL,
DE INTERESSE DA EMPRESA PARNAIBANA DE SERVIÇOS -
EMPA, previsto para ocorrer no dia 17 de agosto de 2020 às 09:00
horas. Publique-se. Parnaíba (PI), 11 de agosto de 2020. MARIA DAS
GRAÇAS DE MORAES SOUZA NUNES Presidente da Empresa
Parnaibana de Serviços - EMPA, Parnaíba - PI.

P. P. 3327
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos princípios da
legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os documentos
anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa de licitação,
homologando-a e autorizando a contratação da empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO SAÚDE E VIDA LTDA, CNPJ
nº 10.645.510/0001-70, estabelecida na Av. Nações Unidas, 834, Bairro
Vermelha, Teresina - PI para fornecimento de Material Médico
Hospitalar ao Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no
mês de junho de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 15.109,63 (quinze mil cento e
nove reais e sessenta e três centavos) conforme proposta que consta
nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 24, IV da Lei nº 8.666/93 e nos princípios da
legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os documentos
anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa de licitação,
homologando-a e autorizando a contratação da empresa
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO SAÚDE E VIDA LTDA, CNPJ
nº 10.645.510/0001-70, estabelecida na Av. Nações Unidas, 834, Bairro
Vermelha, Teresina - PI para fornecimento de Medicamento ao Hospital
Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante no mês de junho de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 11.168,75 (onze mil cento e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) conforme proposta
que consta nos autos do processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Com fundamento no art. 4 da Lei nº 13.979/2020 e nos princípios da
legalidade, economicidade, publicidade. Considerando os documentos
anexados aos autos do processo RATIFICO a dispensa de licitação,
homologando-a e autorizando a contratação da empresa  2MV
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP,
CNPJ nº 21.348.798/0001-37, estabelecida na Rua Barroso, 1684,
Vermelha, Teresina- PI, para fornecimento de 01 monitor
MULTIPARAMETRICO M12 - RESP, PNI, SpO2, TEMP, ECG
destinado para equipar a enfermaria clinica de atendimento aos
pacientes com o novo Coronavírus sendo de suma importância para
o enfrentamento da Pandemia (COVID-19) no Hospital Regional Dr.
Francisco Ayres Cavalcante em 12 de agosto de 2020.

O valor total da dispensa será de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e
quinhentos reais) conforme proposta que consta nos autos do
processo.

PUBLIQUE-SE

Nayra Camila de Sousa Lopes
Diretora Geral do HRA

Of. 066

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
AMARANTE-PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

Avenida Pedro Freitas, 1904  Edifício Carlos Castelo Branco 
CEP 64018-200 Bairro São Pedro  Teresina  Piauí 

 

 
                          GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 
 

 
Teresina (PI) 12 de agosto 2020 

 
 

 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 

Número do Processo 00227.001431/2020-15 

Modalidade de licitação  Dispensa de Licitação  

Fundamento legal Art 24, II  da Lei Federal nº 8.666/93. 

Nome do Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

Nome do Contratado ROTOPLAST INDÚSTRIA DE CLIMATIZADORES LTDA. 

CNPJ do Contratado 09.176.237/0001- 00 

Resumo do objeto do contrato 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 02 (dois) 

Climatizadores Evaporativos portáteis, com vazão de 7.000mVh, por 

equipamento, para instalação na área da recepção geral, localizada no 

pavimento térreo da Fundação Piauí Previdência -PIAUIPREV 

Ação orçamentária 2000 

Natureza de despesa 449052 

Fonte de Recursos 219 

Signatários do contrato  Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES  
Pela Contratada: MARLI CONCEIÇÃO SIMON 

 

 

  

 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA 

Avenida Pedro Freitas, 1904  Edifício Carlos Castelo Branco 
CEP 64018-200 Bairro São Pedro  Teresina  Piauí 

 

                          GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

 
 

Teresina (PI) 12 de agosto 2020 
 
 

 

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2020 

Número do Processo SEI Nº 00227.001623/2020-05 E AA.227.1.000345/19-28 SEI Nº 
53193.005524/2019-51 

Modalidade de licitação  Inexigibilidade de Licitação  

Fundamento legal Art. 25, caput  da Lei Federal nº 8.666/93. 

Nome do Contratante FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

CNPJ do Contratante 26.895.877/0001-81 

Nome do Contratado EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS  

CNPJ do Contratado 34.028.316/0022-38 

Resumo do objeto do contrato 
Tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de 

Pacote de Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 

Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços 

específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos 

diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento 

disponibilizados 

Ação orçamentária 2000 

Natureza de despesa 339039 

Fonte de Recursos 219 

Signatários do contrato  Pela Contratante: JOSÉ RICARDO PONTES BORGES  
Pela Contratada: HELEN APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO 

 

 

  

 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA 

Of.  2563

Of.  2562

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 19-A/202Ò-
SUPLI/GEGCO/AGESPISA À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 01/2019-SUPLI/GEGCO/AGESPISA

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA-ME C.N.P.J.: 14.926.785/0001-32
OBJETO: Prestação de serviços de locação de impressoras e
multifuncionais através de solução de impressão departamental
(outsourcing de impressão), incluindo manutenção preventiva e
corretiva, fornecimento de software de gerenciamento e controle dos
equipamentos, peças e suprimentos necessários (exceto papel), para
atender as necessidades da AGESPISA.
ADITIVO: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze)
meses, a partir do dia 25/06/2020, encerrando em 24/06/2021.
DATA DE ASSINATURA: 25/06/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Leis n.°s. 13.303/2016,6.301/13 e 10.520/02.

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO N° 09/2020-SÚ”NÕB
VINCULADA À DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 07/2020-SUPLI

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: IMPACTO IMOBILIÁRIA - ALEX TEIXEIRA
OSÓRIO- ME
C.N.P.J.: 26.840.977/0001-00
OBJETO: Execução da implantação de adutoras no sistema de
abastecimento de água do bairro Petecas e Petecão, bem como uma
proteção através de um muro e concertina do poço 12, com
fornecimento de materiais, na cidade de Piripiri-PI.
VALOR: R$ 95.486,38 (noventa e cinco mil, quatrocentos e oitenta e
seis reais e trinta e oito centavos).
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir de 17/07/2020.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, contados a partir de 17/07/2020.
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2020 FUNDAMENTO LEGAL: Lei
n.°. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

EXTRATO AO CONTRATO N° 15/2020-SUPLI/GEGCO/
AGESPISA PREGÃO SRP N° 06/2019

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: EDIM1LSON ALVES BARBOSA E CIA LTDA-
NATAL COMPUTER C.N.P.J.: 10.742.806/0001-09
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de manutenção corretiva em hardware, com fornecimento
de peças e componentes de reposição.
VALOR: REFERENTE ÀS PEÇAS DE REPOSIÇÃO, ITENS 06 A
98, no valor de RS 649.254,75 (seiscentos e quarenta e nove mil,
duzentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 14/07/2020
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.°. 13.303/2016

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

Of.  414
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CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA 

Presidente da FUNDESPI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2020 
Número do Processo 
Administrativo: 

AA.337.1.000226/18--80, SEI n° 00337.000020/2020-31 

Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 02/2020 

Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 

Nome do Contratante: Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI 

CNPJ do Contratante: 05.793.590/0001-70 

Nome da Contratada: POTY CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA- EPP 

CNPJ da Contratada: 17.323.084/0001-05 

Resumo do objeto do 
contrato: 

O objeto do presente instrumento é a REFORMA E AMPLIAÇÃO 

DO ESTÁDIO DE FUTEBOL TERRÃO, NO MUNICIPIO DE 

MIGUEL ALVES � PI, executando os serviços de acordo com os 

elementos técnicos constantes do processo da licitação de que decorre 

este contrato. 

Prazo de vigência: Até 31/12/2020, conforme art. 4° da IN n° 01/2013- CGE 

Data da assinatura do 
contrato: 

12 de agosto de 2020 

Valor global: 
O valor total da contratação é de R$ 1.067.063,49 (Um milhão, sessenta 
e sete mil, sessenta e três reais e quarenta e nove centavos). 

Ação Orçamentária: 14203.1.27.812.0004.3020. 

Natureza da Despesa: 44.90.51 

Fonte de Recursos: 100 

Signatários do contrato: Pela Contratante: Clemilton Luiz Queiroz Granja 
Pela Contratada:  FELIPE DE SANTANA MACHADO 

CLEMILTON LUIZ 

QUEIROZ 

GRANJA:883227184

20

Assinado de forma digital por 

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ 

GRANJA:88322718420 

Dados: 2020.08.12 13:11:15 

-03'00'

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 – ZPE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS JUNTO À REDE DE POSTOS
DE COMBUSTÍVEIS E DE CENTROS AUTOMOTIVOS
CREDENCIADOS.
TIPO: MENOR PREÇO
DATA DE ABERTURA: 09/09/2020, às 09:00h.
SUPORTE LEGAL: LEI Nº 10.520/2002 E LEI Nº 13.303/2006 E
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES.
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIA.
LOCAL:  SALA DE LICITAÇÕES DA COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE
EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA - PI.

A Pregoeira da Companhia Administradora da Zona de
Processamento de Exportação de Parnaíba – PI torna público que
reabrirá o procedimento licitatório declarado na ementa, o qual deverá
ser regido pela Lei n.º 10.520/2002 e Lei nº 13.303/2016. O novo Edital
está à disposição dos interessados no setor de licitações, situada na
sede da Companhia Administradora da Zona de Processamento de
Exportação de Parnaíba, situada na Rua Dom Pedro I, s/n, antiga
estrada do fio telégrafo, bairro Primavera, Parnaíba – PI. Informações
complementares sobre a licitação poderão ser obtidas pelo email
cpl.zpeparnaiba@gmail.com, no site no TCE/PI ou ainda, na sala
da C.P.L. localizada no endereço supramencionado, de segunda à
sexta-feira, no horário de 08 às 13h.

Parnaíba (PI), 12 de agosto de 2020.

ELIANE MARA DE MORAES AGUIAR
PREGOEIRA

ZPE Parnaíba - PI
Of.  034

Of.  679

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: AA.319.1.000524/20-55
TOMADA DE PREÇOS N°: 007/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Estadual de Transportes do Piauí, no cumprimento das
atribuições legais, considerando o Relatório Conclusivo expedido
pela Comissão Permanente de Licitações deste ente público e demais
documentos presentes no Processo Administrativo n°
AA.319.1.000524/20-55 referente a Tomada de Preços n° 007/2020,
RESOLVE:

Com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93, HOMOLOGAR
este procedimento licitatório, cujo objeto é a seleção da proposta mais
vantajosa à Administração Pública para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO
BITUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), EM DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA/PI, COM 36.000,00 M² DE
EXTENSÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO
PROJETO BÁSICO ANEXO AO EDITAL, conforme especificações e
detalhamentos dos serviços presentes no Projeto Básico anexo ao Edital.

Através do presente termo, resolvo ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa  PAC ENGENHARIA LTDA (CNPJ n° 09.020.353/
0001-28), nos termos constantes no edital de julgamento de preço e
técnica, pelo valor global de R$ 2.677.039,47 (dois milhões seiscentos
e setenta e sete mil trinta e nove reais e quarenta e sete centavos),
consoante o conteúdo da ata da sessão pública de julgamento da
habilitação jurídica e propostas dos interessados.

Teresina/PI, 05 de agosto de 2020.

Hélio Isaias da Silva
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  606

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ- DER

EXTRATO DO CONTRATO PJU No 013/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 1158/19
MODALIDADE: Concorrência nº 006/2019
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 22, inciso I, da Lei nº 8.666/93
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: PAC ENGENHARIA LTDA CNPJ: 09.020.353/0001-28.
OBJETO: Execução dos Serviços de Restauração em Tratamento
Superficial Duplo – TSD com banho diluído, na Rodovia PI-120,
trecho: Entr. BR -343/Francisco Ayres, com extensão de 14,50 km.
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados da assinatura do
Contrato.
EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias, contados da expedição da
Ordem de Serviços.
DATA: 12 de agosto de 2020.
VALOR: R$ 4.865.103,90 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e
cinco mil, cento e três reais e noventa centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recurso - Código 100 –
Recursos Ordinários, 116 – Op. De Crédito Interna; Projeto/ Atividade
– 46.201.26.782.0020.1066 – Restauração, Pavimentação, Implantação
de Rodovias e Mobilidade Urbana; Natureza da Despesa – 4.4.90.51
– Obras e instalações.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Francisco Leonardo de Carvalho Mendes (Representante
Legal/Pac Engenharia Ltda).

Engº. José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of.  648
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
UNIDADE ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO.

PROCEDIMENTO: Pregão Eletrônico nº 003/2020 – CPL/SAF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.014.1.000025-/18-00.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP
LICITAÇÕES-E 821285

OBJETO: Para escolha da proposta mais vantajosa de materiais
para construção de galinheiro (lote I); Implantação de Piscicultura
(lote II); construção de Irrigação (lote III); Fogão Solar e Defumador
(lote IV) e Desidratador Solar (lote V) visando a implantação do
Quintal Agroecológico, META 3 do Contrato de Repasse 818230/
2015/MDA/CAIXA.
TIPO: Menor Preço.
DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
17/08/2020 às 10h00min; LIMITE ACOLHIMENTO DAS
PROPOSTAS: 27/08/2020 às 10h00min; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 27/08/2020 às 10h00min;; INÍCIO DA SESSÃO DE
DISPUTA DE PREÇOS: 31/08/2020 às 10h00min; LOCAL: licitações-
e do Banco do Brasil.
INFORMAÇÕES: CPL/SAF, Rua João Cabral, 2319 – Bairro Pirajá.
Teresina – PIAUÍ, CEP 64002-150 FONE (86) 3216-2160 - FAX (86)
3216-2189/ e-mail: sdr@sdr.pi.gov.br, sdrpi.licitacao@gmail.com.

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Pregoeiro – CPL/SAF

Visto:

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  153

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020-CPL

Processo Administrativo nº AA.014.1.000394/18-65

A SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR por meio de sua
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 039/
2020-GS, de 16 de março de 2020, publicada no Diário Oficial do
Estado, n° 52 de 18/03/2020, através de sua Presidente, torna público
e para conhecimento dos interessados que foi proferido julgamento
de habilitação da TP n° 02/2020 que tem por objeto: Construção de
02 (duas) passagens molhada nas localidades Vazante Riacho Bonito
e Vereda Boa Nova, zona rural do município de Oeiras-PI, cujo
resultado o que se segue, foram consideradas habilitadas as
empresas: Felipe de Santana Machado CNPJ: 24.667.970/0001-03,
Construtora Codame Ltda. CNPJ: 24.559.917/0001-99, e considerou
inabilitada a empresa Érica Construções LTDA CNPJ: 07.084.0007/
0001-88  Faculta-se a interposição de no prazo de 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da publicação no DOE/PI, com base no art. 109,
inciso I, alínea “a” da lei 8.666/93

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

Lívia Maria Lima de Carvalho
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Herbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário de Estado da Agricultura Familiar

Of.  151
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL
PROGRAMA DE GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA NO MEIO
RURAL - PROGERE II

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 005/2018 – PROGERE II

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 005/2018 – PROGERE II
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação De Desenvolvimento Comunitário Dos
Pequenos Produtores Do Assentamento Fortaleza III, Zona Rural do
município de Esperantina – PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 02.709.697/0001-08
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 005/2018 – PROGRE que
passa a ter seus efeitos até o dia 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO:
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Creuza Cirino Gomes

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 004/2018 – PROGERE II

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 004/2018 – PROGERE II
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação dos Moradores e Amigos do Município
de Nossa Senhora de Nazaré – AMAN.
CNPJ DA CONVENENTE: 12.175.303/0001-24
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo
de vigência dos Termos de Colaboração nº 004/2018 – PROGERE II
que passa a ter seus efeitos até o dia 31/12/2020.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 29/07/2020
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Hérbert Buenos Aires de Carvalho/
CONVENENTE: Gercina Borges de Carvalho

Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  669

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
DIREITOS HUMANOS.

Extrato de Contrato Nº 35/2020

Processo Administrativo: AA.001.1.000318/20-SEI Nº 00024.000103/
2020-53.
Fundamentação Legal: Pregão Presencial nº 001/2018-SEDEC-PI, Lei
nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Contratante: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos.
CNPJ da Contratante: 09.579.079/0001-21.
Contratada: E RODRIGUES PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-ME
(COMERCIAL NOVA AMÉRICA).
CNPJ da Contratada: 19.768.437/0001-06.

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento e
distribuição de cestas básicas para atender famílias em situação de
vulnerabilidade social no Estado do Piauí, visando atender as
necessidades emergenciais geradas em decorrência da pandemia do
novo coronavírus.
Valor: R$ 1.029.908,00(um milhão, vinte nove mil e novecentos oito
reais).
Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária, 30101, Natureza de
Despesa, 309032, Projeto Atividade 4039 e FR: 0100001001.
Data da assinatura: 11/08/2020.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do
contrato.
Signatários: - José Ribamar Nolêto de Santana Secretário de Estado
da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos - SASC
(Contratante) e Evaldo Rodrigues – Representante Legal da empresa
E. Rodrigues Produtos Alimenteis-Me (Comercial  Nova América)
(Contratada).

José Ribamar Nolêto de Santana
Secretário

Of.  658

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO
Nº 008/2020 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO EM ACRÍLICO
PARA MESAS E BALCÕES PARA DIVERSOS SETORES DO PRÉDIO
SEDE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI E SEUS
ANEXOS, ONDE FUNCIONA O PLAMTA E O IASPI-SAÚDE:

Fica retificado o termo de ratificação, veiculado no Diário Oficial do
Estado do Piauí nº 136 de 23 de julho de 2020, pág. 27, para corrigir as
seguintes informações:

Onde se lê: Dispensa de Licitação nº 007/2020.
Leia-se: Dispensa de Licitação nº 008/2020.

Onde se lê: AUTORIZO a contratação direta, por meio de dispensa
de licitação, visando à contratação de empresa especializada em
serviços de proteção em acrílico para mesas e balcões para diversos
setores do prédio sede do Instituto de Assistência à Saúde dos
Servidores Públicos do Estado do Piauí – IASPI e seus anexos, onde
funcionam o PLAMTA e o IASPI-Saúde, qual seja a empresa Rafael
Viana.
Leia-se: AUTORIZO a contratação direta, por meio de dispensa de
licitação, visando à contratação de empresa especializada em serviços
de proteção em acrílico para mesas e balcões para diversos setores
do prédio sede do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores
Públicos do Estado do Piauí – IASPI e seus anexos, onde funcionam
o PLAMTA e o IASPI-Saúde, qual seja a empresa KARLOS
EDUARDO BARBOSA E SILVA 00234438398, inscrito no CNPJ sob o
número 27.925.756/0001-06.

Teresina(PI), 28 de julho de 2020.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do Iaspi

Of.  164
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 472/2015
PROCESSO LICITATÓRIO: TP Nº 004/2017
CONTRATO: Nº 034/2017
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: BS CONSTRUÇÕES EIRELI -EPP, CNPJ Nº
17.780.223/0001-11;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 65, §1º, DA LEI Nº 8.666/93.
OBJETO: DO PRESENTE TERMO ADITIVO É A ALTERAÇÃO
QUANTITATIVA DO CONTRATO Nº 034/2017, CUJO OBJETO
CORRESPONDE A CONSTRUÇÃO DE DUAS PASSAGENS
MOLHADAS, NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE NAZÁRIA-
PI., O VALOR CONTRATUAL PASSA A SER DE R$ 584.583,94
(QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E
OITENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS),
EM RAZÃO DA SUPRESSÃO QUANTITATIVA EQUIVALENTE A
0,3%, CONFORME DETALHAMENTO ANEXO A ESTE
INSTRUMENTO.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 034/2017 NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE
TERMO ADITIVO
DATA DA ASSINATURA: 12/08/2020
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - IDEPI E
EMILLIANA REGINA DE SOUSA ALMEIDA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 037/2016
CONTRATO: Nº 036/2016
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA., CNPJ
Nº 21.952.147/0001-51;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 036/2016, RELATIVO AO SERVIÇOS DE 5.525,00m2

DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES - PIAUÍ, SERÁ AMPLIADO
EM 180 (CENTO E OITETA) DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ 06/
02/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 09/08/2019, COM EFEITOS A PARTIR DE
10/08/2019.
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 037/2016
CONTRATO: Nº 036/2016
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA., CNPJ
Nº 21.952.147/0001-51;

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 036/2016, RELATIVO AO SERVIÇOS DE 5.525,00m2

DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES - PIAUÍ, SERÁ AMPLIADO
EM 285 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO) DIAS, SENDO
PRORROGADO ATÉ 25/07/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 14/10/2019;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
EXECUÇÃO

DO CONTRATO Nº 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 037/2016
CONTRATO: Nº 036/2016
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA., CNPJ
Nº 21.952.147/0001-51;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO Nº 036/2016, RELATIVO AO SERVIÇOS DE 5.525,00m2

DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES - PIAUÍ, SERÁ AMPLIADO
EM 180 (CENTO E OITETA) DIAS, SENDO PRORROGADO ATÉ 04/
08/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 06/02/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA – PELA
CONTRATADA.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 036/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 153/2016
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 037/2016
CONTRATO: Nº 036/2016
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ Nº 09.034.960/0001-47
CONTRATADA: CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA., CNPJ
Nº 21.952.147/0001-51;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º DA LEI 8.666/93
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 036/2016, RELATIVO AO SERVIÇOS DE 5.525,00m2

DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS, NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO AYRES - PIAUÍ, SERÁ AMPLIADO
EM 159 (CENTO E CINQUENTA E NOVE) DIAS, SENDO
PRORROGADO ATÉ 31/12/2020.
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 24/07/2020, COM EFEITOS A PARTIR DE
25/07/2020;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E MARLLO ANDERSON COSTA PEREIRA – PELA
CONTRATADA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES- SECID/PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 023/2020

PROCESSO N° A.A.310.1.000321/20-30

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/
PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 023/
2020 do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para a execução
de obras e serviços de 10.060,00m² pavimentação em
paralelepípedo, no município de Santa Cruz dos Milagres-PI.
Abertura 31/08/2020 às 10:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. FONTE DE RECURSOS: 116/100.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 915.421,73 (Novecentos e quinze
mil quatrocentos e vinte e um reais e setenta e três centavos).
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 024/2020

PROCESSO N° A.A.310.1.000106/20-08

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades– SECID/
PI dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 024/
2020 do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de
21/06/93 e suas alterações, conforme discriminação a seguir.
Objeto: contratação de empresa de engenharia para a execução
de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo com
extensão de 11.802,00m², no município de Bom Princípio-PI.
Abertura 31/08/2020 às 12:00h. REGIME DE EXECUÇÃO:
Empreitada por Preço Unitário. FONTE DE RECURSOS: 116/100.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: 1.029.905,15 (Um milhão, vinte e
nove mil, novecentos e cinco reais e quinze centavos).
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da
SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480,
nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 12 de agosto de 2020.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 619

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 054/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0560/20-05.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: BL Engenharia Ltda–ME,
CNPJ: 09.494.878/0001-03. OBJETO: 1° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 036/2019. PRAZOS:
Execução 60 dias e Vigência 180 dias. DATA DA ASSINATURA:
31/03/2020. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier
de Oliveira – CONTRATANTE e Benigno Lopes de Assis Filho –
CONTRATADA.

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 002/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1397/19-09.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: Matrinxã Serviços de
Construções Ltda, CNPJ: 14.443.174/0001-33. OBJETO: 2° Termo
Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 002/2019.
PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 240 dias. DATA DA
ASSINATURA: 28/12/2019. SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Gustavo
Macedo Costa – CONTRATADA.

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 006/2018.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0600/20-09.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado das Cidades - Secid, CNPJ:
n° 08.767.094/0001-30, CONTRATADO: MP Engenharia Eireli Ltda,
CNPJ: 23.559.275/0001-65. OBJETO: 4° Termo Aditivo
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 006/2018, município de
Campo Maior - PI. PRAZOS: Execução 90 dias e Vigência 180 dias.
DATA DA ASSINATURA: 30/06/2020. SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – CONTRATANTE e Antônio
Francisco Reis Paiva Filho – CONTRATADA

Of. 618

EXTRATO CONTRATO N° 008/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de revitalização da praça
guerra com serviços complementares como, piso, paisagismo,
acessibilidade e iluminação, com área total de 3.446,52m² no município
de Curimatá-PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades.
CNPJ: 08.767.094/0001-30, CONTRATADA: Construtora Trilho Ltda
– ME, CNPJ: 25.233.820/0001-54, VALOR: R$ 311.620,68 (trezentos e
onze mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e oito centavos), PRAZO
DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA: 31 de dezembro de
2020, FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 013/2019 e o que consta
no Processo Administrativo AA.310.1.000749/19-09,
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45101.15.451.0008; Projeto:
1.871; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR–17 DATA ASSINATURA:
27/07/2020, SIGNATÁRIOS: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – Francisco Leite Albino Filho – Contratada.

Of. 507

EXTRATO CONTRATO N° 042/2020

OBJETO: Execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo de 8.520,00m² de vias nos Povoados Lagoinha e
Olho D’água na zona rural, no município de Sigefredo Pacheco-
PI. CONTRATANTE: Secretaria de Estado das Cidades. CNPJ:
08.767.094/0001-30, CONTRATADA: F. Costa Construtora Ltda,
CNPJ: 27.537.410/0001-22, VALOR: R$ 619.018,89 (Seiscentos e
dezenove mil, dezoito reais e oitenta e nove centavos), PRAZO
DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, VIGÊNCIA: 31 de dezembro
de 2020, FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços  nº 027/2019
e o que consta no Processo Administrativo n° AA.310.1.001216/
17-45, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA :
45101.15.451.0008.1871; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 16/
00, DATA ASSINATURA: 29/07/2019, SIGNATÁRIOS: Fábio
Henrique Mendonça Xavier de Oliveira – Contratante e Cleyreanne
dos Santos Silva Costa – Contratada.

Of. 530
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

Ref. a publicação do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 073/2020/FEPISERH, às fls. 27, do Diário Oficial do Estado do
Piauí de 11 de agosto de 2020.
Processo Administrativo nº 0.002.228/2020/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: J NERVAL DE SOUSA - TECNIQUIMICA
CNPJ: 34.973.438/0001-78
Objeto: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO Nº 073/2020/FEPISERH, QUE TEM COMO OBJETO
O FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR
PARA USO ESPECÍFICO EM HEMODIÁLISE, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - HGV.
Errata: Onde lê-se “Valor total do Aditivo: R$ 456.156,00
(Quatrocentos e cinquenta e seis mil, cento e cinquenta e seis reais)”,
leia-se “Valor total do Aditivo: R$ 228.078,00 (Duzentos e vinte e
oito mil e setenta e oito reais)”.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

Of. 339

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: 188/2020.

PROCESSO: AA.900.1.006342/20-69

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979, de 06/02/2020.

OBJETO: Serviço de atendimento psicoterapêutico (em plataforma

online), através do projeto “Conectados à Vida” da Gerência de

Atenção a Saúde Mental – GASM/SESAPI, para servidores da

SESAPI que estão na linha de enfrentamento da COVID-19.

EMPRESA SELECIONADA: Estimule Espaço Integrado (Caroliny

Batista Oliveira), inscrita no CNPJ 33.269.991/0001-61.

VALOR TOTAL: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.000516/20-92.

DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 80/2020.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO

JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0820348-

69.2018.8.18.0140.

OBJETO: Aquisição de 06 (seis) frascos - ampolas de

OMALIZUMABE 150mg para a paciente MARIA DOS REMÉDIOS

ALVES FEITOSA.

EMPRESA SELECIONADA: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 10.500,36 (dez mil e quinhentos reais e trinta e

seis centavos).

FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

AVISO DE ERRATA DE LICITAÇAO

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2020 – CPL/

SESAPI PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº AA.900.1.019882/18-

30 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

MEDICAMENTOS PERTENCENTES AO COMPONENTE

ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA – GRUPO

1B e GRUPO 2 TIPO: Menor Preço por  ÍTEM.

ONDE SE LÊ: DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENTO DAS

PROPOSTAS 18/08/2020 às 13h00min ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 29/08/2020 às 10h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: 02/09/2020 às 10h00min;

 LEIA-SE: DATA E HORÁRIO: INÍCIO ACOLHIMENTO DAS

PROPOSTAS 18/08/2020 às 13h00min ABERTURA DAS

PROPOSTAS: 31/08/2020 às 10h00min; INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: 02/09/2020 às 10h00min;

LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil AS. INFORMAÇÕES:

CPL/SESAPI, Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo –

Teresina – PI. INFORMAÇÕES: CPL/SESAPI, no mesmo endereço,

FONE: (86) 3216-3604 e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br

Rosângela Maria Marques Alencar Carvalho

Pregoeira da CPL/SESAPI

Visto:

FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 0379
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OUTROS

 

 

 

PROGRAMA PESQUISA PARA O SUS: gestão compartilhada em saúde � PPSUS 

CHAMADA FAPEPI/SESAPI/MS-Decit/CNPq No 004/2020 

O Governo do Estado do Piauí, por intermédio da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do                 

Piauí - FAPEPI e da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí � SESAPI, em parceria com o                  

Ministério da Saúde - MS, por meio do Departamento de Ciência e Tecnologia da Secretaria de                

Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde � Decit/SCTIE/MS e com o             

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, tornam pública a            

presente Chamada e convidam pesquisadores a apresentarem projetos de pesquisa no âmbito do             

Programa Pesquisa para o SUS: gestão compartilhada em saúde (PPSUS) nos termos aqui             

estabelecidos e em consonância com os dispositivos da Lei Federal N 
o 8.666/93, dos demais              

dispositivos legais e regulamentares vigentes e em conformidade com as orientações registradas no             

Manual do Pesquisador, disponível no endereço eletrônico  http://www.fapepi.pi.gov.br .  

O PPSUS é estruturado pelo Decit/SCTIE/MS e parceiros para apoiar e fortalecer o             

desenvolvimento de projetos de pesquisa que busquem soluções para as prioridades de saúde e              

atendam às peculiaridades e especificidades de cada Unidade Federativa do país. A aproximação             

entre os sistemas estaduais de saúde e de ciência e tecnologia e a comunidade científica, promovida                

pelo PPSUS, permite maior interação entre os atores locais para o fortalecimento da Política              

Estadual de Saúde (PES). 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 11/2018.
Processo Administrativo nº 16.743/2014.
Nome do Contratante: Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí.
CNPJ do Contratante: 06.553.531/0001-98
Nome do Contratado: PAC ENGENHARIA LTDA.
CNPJ do Contratado: 09.020.353/0001-28.

Resumo do Objeto do Aditivo: O presente termo aditivo
refere-se a supressão final do contrato no valor de R$ 226.253,92
(duzentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e três reais e
noventa e dois centavos), correspondente a 13,75% (treze inteiros e
setenta e cinco centésimos), ficando o contrato original em R$
1.419.496,74 (um milhão, quatrocentos e dezenove mil, quatrocentos
e noventa e seis reais e setenta e quatro centavos).
Data de Assinatura do Aditivo: 29  de julho de 2020.
Signatários do contrato: Pela Contratante: Janainna Pinto Marques
Tavares e Pela Contratada: Francisco Marcelo Carvalho Mendes.

Janainna Pinto Marques Tavares
Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí-SEINFRA/PI
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EXTRATO DO CONTRATO nº 42/2020-HPM

PROC. ADMINISTRATIVO: AA.906.1.000820/20-85-HPMPI
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 22/2020 – HPMPI.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº. 13.979/2020, Lei nº. 8.666/93
com as alterações, Parecer Referencia PGE/PI nº 006/2020, da
Procuradoria Geral do Estado do Piauí, Parecer da Controladoria-
Geral do Estado do Piauí nº 1181/2020/CGE/GAB/CGA/GELIC e,
demais legislações pertinentes, no que couber;
CONTRATANTE: Hospital Dirceu Arcoverde – HPMPI.
CNPJ nº 07.444.159/0002-25;
CONTRATADA: ANGIO CORPUS LTDA, CNPJ nº 08.014.641/0001-
07;
OBJETO: Prestação de serviços por profissionais de saúde na
Unidade de Terapia Intensiva, para suprir as necessidades deste
HPM;
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Termo inicial a data de sua assinatura
11.08.2020, e por termo final 04 (quatro) meses a partir dessa data,
10.12.2020, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 13.979/20
c/c a Lei nº 8.666/93, com eficácia legal após a publicação do seu
Extrato do Diário Oficial do Estado, com inicio e vencimento em dia
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último;
DATA DA ASSINATURA: 11 de agosto de 2020;
VALOR R$: 865.216,00 (Oitocentos e sessenta e cinco mil e duzentos
e dezesseis reais);
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0001;
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37;
ORIGEM DOS RECURSOS: Fontes: 13;
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
Pela Contratante: Ten. Cel. PM Marcos Rogério de Souza – Dir.
Geral.
Pela Contratada: Itapuan Damásio de Sousa; CPF: 852.847.853-04;
INFORMAÇÕES: CPL/HPMPI - Avenida Higino Cunha, nº 1642/sul
- Bairro Ilhotas – CEP: 64.014-220 – Fone: (86) 3216-1520 - expediente:
08h00min às 12h40min.
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Divulgação do Resultado final da pré-seleção pós- recurso e        

convocatória para Comissão de Avaliação Presencial - CAP 
A partir de 22/10/2020 

Comissão de Avaliação Presencial - CAP* A partir de 29/10/2020 

Divulgação do resultado final do julgamento A partir de 13/11/2020 

Limite para recursos administrativos referente ao resultado       

final do julgamento  
A partir de 19/11/2020 

Divulgação do resultado final pós-recurso do julgamento  A partir de 27/11/2020 

Assinatura do termo de outorga  A partir de 10/12/2020 

Teresina (PI), 12 de agosto de 2019. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada poderão ser           

obtidos na página da FAPEPI:  www.fapepi.pi.gov.br  ou exclusivamente  no endereço          

eletrônico:  editalppsus.pi2020@gmail.com  das 8:00 às 13:00 horas. 

 
Antônio Cardoso do Amaral  

PRESIDENTE FAPEPI 

Of. 017
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P. P. 3326

FWA GERAÇÃO ENERGIA S.A., com o CNPJ: 35.848.958/0001-11,
torna público que requereu junto à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR - PI, Licença Previa, Licença
de Instalação e Autorização de Desmatamento, para a implantação do
Complexo Fotovoltaico FWA I, II, e III, com área total de 220,00 ha e
potência de 96,24 MW, localizado na comunidade Cova Donga, zona
rural do município de Pio IX - PI.

P. P. 3328

2. RECURSOS FINANCEIROS 

2.1 Nesta Chamada serão disponibilizados recursos para despesas de custeio, de capital e             

bolsas, no valor global de R$ 1.334.000,00, oriundos do Convênio SICONV n°  900402/2020,             

firmado entre o CNPq e a FAPEPI, sendo R$ 1.000.000,00 do Decit/SCTIE/MS/CNPq, e, R$              

334.000,00 do Tesouro do Estado. 

2.2 O valor destinado para contratação das propostas será de R$ 1.276.800,00, e, para ações de                

acompanhamento e avaliação do programa PPSUS-PI, será de R$ 67.200,00.  

2.3 Compete ao proponente registar a proposta, no ato da submissão, numa das seguintes  faixas               

de financiamento , respeitando, obrigatoriamente, a proporcionalidade de 85% para custeio, e           

15% para capital. 

a) FAIXA A: propostas submetidas por pesquisador Doutor, no valor mínimo de           

R$ 30.000,00 e o valor máximo de R$ 50.000,00. Para esta faixa será destinado o valor                

total de até R$ 950.000,00. 

b) FAIXA B, propostas submetidas por pesquisador Mestre no valor mínimo de R$            

20.000,00 e o valor máximo de R$ 30.000,00. Para esta faixa será destinado o valor total                

de até R$ 326.800,00. 

2.4 O valor destinado à modalidade de bolsa prevista no item 6.1.1, deverá estar incluso em                

despesa de custeio. 

2.5 Em caso de sobra de recursos em uma das FAIXAS previstas no item 5.3, os recursos não                  

utilizados poderão ser transferidos para outra FAIXA. 

3. CRONOGRAMA 

Atividades Data 

Lançamento da Chamada na página da FAPEPI e        

publicação do extrato no Diário Oficial do Estado do Piauí 
12/08/2020 

Disponibilização do Formulário de Propostas no SISC&T 
De 12/08/2020 até às 

23:59h do dia 16/09/2020 

Análise e julgamento das propostas � Pré seleção        

(enquadramento, ad hoc*, comissão de especialistas*) 
Até 13/10/2020 

Divulgação do resultado da pré-seleção  A partir de 14/10/2020 

Limite para pedido de recurso administrativos, referente à        

pré-seleção  
Até 21/10/2020 

1.   OBJETIVO  

A presente Chamada tem por objetivo fomentar atividades de pesquisa científica, tecnológica e de              

inovação, mediante a seleção de propostas relacionadas ao objeto abaixo: 

OBJETO 

Apoiar financeiramente projetos de pesquisa que promovam a melhoria da qualidade da atenção             

à saúde no Piauí, representando significativa contribuição para o desenvolvimento da Ciência            

Tecnologia e Inovação em Saúde (CT&IS) no contexto do Sistema Único de Saúde (SUS).  
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EMITERIO DE BRITO torna público que requereu à SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SIMÕES - PIAUÍ - SEMMAS,
a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA para a atividade:
Investimento em melhorias estruturais na propriedade mediante a
Construção de um Armazém para acondicionamento de grãos, cereais,
maquinários e implementos agrícolas e construção de uma Cisterna
para ampliar a capacidade de armazenamento de água, proporcionando
suporte hídrico nos períodos de estiagem.

P. P. 3329

CLARO S/A

Torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio
Ambiente  e Recursos  Hídricos  SEMMAR/PI a LICENÇA
AMBIENTAL DE REGULARIZAÇÃO, para uma Estação Rádio Base
(ERB) de Telefonia Móvel Celular, localizada na RODOVIA PI 143,
ALTO ALEGRE,SN, ZONA RURAL, SIMPLICIO MENDES/PI
(PISLC90). Foi determinado o Relatório Ambiental Simplificado (RAS)
como estudo.

P. P. 3330

ANA CLEIA DE BRITO SILVA SANTOS CPF: 029.558.543-95, torna
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Urbanismo - SEMMA de Piracuruca-PI, o DBIA, Declaração de Baixo
Impacto Ambiental, para- Atividades Agropecuárias, situada na
localidade de denominação: CAPIVARA Data: Tinguis , S/N, Zona
Rural , da cidade de Piracuruca-PI.

P. P. 3331

EDITAL DE LICENÇA AMBIENTAL

A Empresa POSTO CLEMENTINO LTDA (POSTO CLEMENTINO),
inscrita no CNPJ n° 12.066.865/0001-30, torna público que recebeu da
Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídrico e Meio
Ambiente de Oeiras (PI) - SEMA, a prorrogação da Licença de
Operação-LO até 10 de agosto de 2024, para a atividade Comércio
Varejista de combustíveis para veículos automotores em Oeiras-PI.

P. P. 3332

NPJ CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ nº 06.039.248/0001-421, torna
público que solicitou a SEMAR a expedição da AUTORIZAÇÃO E
OUTORGA DE USO, de dois poços tubulares existente no Loteamento
Parque Brasil, s/n, Parque Brasil, Teresina - PI, Sub-bacia Difusa do
Médio Parnaíba, Aquífero Poti-Piauí, Coordenadas: Poço I: 05° 00'
18,12" S / 42° 49' 49,76" e  Poço II: 05° 00' 16,31" S / 42° 49' 36,20", para
reservar 133.922,80 e 133.922,80 m³/ano, respectivamente para
CONSUMO HUMANO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCINÓPOLIS - PI - CNPJ nº
06.554.919/0001-03, torna público que solicitou a SEMAR a expedição
da AUTORIZAÇÃO E OUTORGA DE USO, de dois poços tubulares
existente na Localidade Chapada da Luzia e Garapa, ambas localizadas
na Zona Rural, Francinópolis - PI, Sub-bacia Poti, Aquífero Poti-Piauí,
Coordenadas: 06° 23' 45,65" S / 42° 12' 04,89" e 06° 24' 36,47" S / 42° 14'
13,58", para reservar 1.728 e 1.382,40 m³/ano respectivamente, para
CONSUMO HUMANO.

P. P. 3333

ANTONIO ROSA DOS SANTOS ME, CNPJ: 23.815.683/0001-30, torna
público que recebeu da Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos de São João do Piauí - SMMAR, a Licença
Ambiental de Operação N° 01/2020 para Extração de Areia, na
localidade Junco, Data Fazenda Grande, Zona Rural do município de
São João do Piauí-PI.

P. P. 3334

P. P. 3325

 
Edital do CORECON-PI 

Sistema Eleitoral Eletrônico - Web Voto 
Conselho Regional de Economia da 22ª REGIÃO - PI 

 

Nos termos das Resoluções 1.981, de 23/10/2017, 1.992, de 28/5/2018  e 2.051, de 03/08/2020, do Conselho Federal de 

Economia - Cofecon, faço saber que no dia 28/10/2020, a partir das 8 (oito) horas, até o dia 30/10/2020, às 20 horas 

(horário oficial de Brasília-DF), no sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br, o qual, naquele período, poderá ser 

acessado no Brasil ou no exterior, serão realizadas eleições para renovação do  1/3 (terço), composto de 03 Conselheiros 

Efetivos e 03 Suplentes do Corecon, com mandato de 3 (três) ano��������������	�
��
����

����-Eleitor Efetivo e 1 

Suplente, junto ao Colégio Eleitoral do Cofecon. O prazo para registro de chapas será de 30 (trinta) dias, contados a 

partir do dia útil seguinte a esta publicação, encerrando-se às 13 horas. O registro será feito por meio do endereço 

eletrônico corecon.pi@gmail.com, cabendo à chapa, o encaminhamento dos documentos originais até o último dia do 

prazo de inscrição, via correios, para o endereço da sede do Corecon-PI, localizada na Rua Félix Pacheco, 1680, 

Centro/Sul, Cep- 64.001-160, Teresina-PI, sendo a data de postagem elemento de comprovação da tempestividade do 

protocolo. Na possiblidade de atendimento presencial, a depender das condições sanitárias decorrentes da Pandemia de 

Covid-19, o registro poderá ser efetuado presencialmente. A votação dar-se-á mediante senha individual fornecida pelo 

Cofecon aos Economistas adimplentes (na hipótese de parcelamento de débitos, adimplente com as parcelas vencidas 

até 16/10/2020) e remidos, integrantes do Colégio Eleitoral Definitivo, constituído até o dia 21/10/2020. O voto será 

exercido diretamente pelo Economista. Não haverá voto por procuração. As eleições serão realizadas exclusivamente 

pela internet, não sendo permitido a votação por cédulas, por correios e qualquer outra forma física. Em hipótese alguma 

poderão ser recepcionados votos de profissionais que se dirigirem à sede do Corecon ou em sua Delegacia Regional. Os 

trabalhos de apuração serão realizados em 30/10/2020, às 20 horas, nas dependências da sede do Corecon, imediatamente 

após encerrado do período de votação. A Comissão Eleitoral será constituída pelos Economistas: Pedro Andrade de 

Oliveira (presidente), Francisco José Sousa de Sousa e Fernando Batista Galvão de Barros, como titulares, e Verônica 

Paraguassu Martins, como Suplente, sendo sua primeira reunião realizada no dia 17/09/2020, às 16 horas, na sede do 

Corecon-PI ou virtualmente, cuja ferramenta, código de acesso e senha serão disponibilizados oportunamente. Durante 

a pandemia de Covid-19, o atendimento presencial ocorrerá de segunda-feira a quinta-feira de 08 às 12 horas, podendo 

ser suspenso sem aviso prévio por regulamentações sanitárias.  

Teresina, 11 de agosto de 2020 

 

Econ. Dorgilan Rodrigues da Cruz 

Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF
GABINETE DO SECRETÁRIO  - ASSESSORIA ESPECIAL DO GABIENTE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 01/2020

Data: 11 de agosto de 2020

Pelo presente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica
notificado a empresa CONSTRUTORA COSTA E MOURA LTDA. –
ME, CNPJ 21.952.147/0001-51, através seu Sócio Administrativo, o Sr.
Marllo Anderson Costa Pereira, CPF nº 843.481.003-49 do débito
apurado no valor de R$ 201.090,58 (duzentos e um mil, noventa reais e
cinquenta e oito centavos) referente a liquidação de despesa de serviço
de pavimentação em paralelepípedo no Município de São Francisco de
Assis, concernente ao Contrato 012/2017 firmado pela Secretaria de
Desenvolvimento Rural – SDR, atual Secretaria da Agricultura Familiar –
SAF e a Construtora Costa e Moura Ltda., para que,  no prazo de 30
(trinta) dias, apresente defesa ou efetue a devolução, com fundamento
na IN CGE nº 01/2015.  O débito se originou do pagamento realizado
como consequência de medições realizadas pelo Senhor Valderi Ulisses
Duarte, Engenheiro Civil lotado na SAF, atestando uma quantidade a
maior de obra executada do que realmente fora executado, e sendo
recebido indevidamente por Vossa Senhoria, visto que, de conhecimento,
não houve a execução da obra conforme medições expedidas. Caso a
opção seja pela devolução, o Notificado deverá entrar em contato com
a Secretaria da Agricultura Familiar – SAF, Assessoria Especial do
Gabinete, ou por e-mail: juridicosaf1@gmail.com ou telefone:
(86)3216.2160. O comprovante de recolhimento (devolução de valores)
deverá ser encaminhado à SAF conforme for acordado quando entrar
em contato com setor competente.  Findo o prazo estabelecido acima, e
caso não ocorra a devolução, será procedida à instauração de Processo
de Tomadas de Contas Especial, em conformidade com a Instrução
Normativa CGE nº 01/2015.

_
Hérbert Buenos Aires de Carvalho
Secretário da Agricultura Familiar

Of.  675

Of.  397
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